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PÁGINA 2 MUNICÍPIO DE SOROCABA 14 DE AGOSTO DE 2008

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.250,  DE  5  DE  AGOSTO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
165.000,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Agosto de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais em substituição

DECRETO  Nº  16.251,  DE  6  DE  AGOSTO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº. 8.314 de 11 de dezembro de 2007.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
780.000,00 (Setecentos e Oitenta Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:

     
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Agosto de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais  em substituição

(Processo nº 16.407/2005)
DECRETO  Nº  16.255,

DE  11  DE  AGOSTO  DE  2 008.

(Dispõe sobre nomeação de membros para
comporem a Comissão Organizadora, 4ª Feira do

Jovem).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a necessidade de dar estrutura
administrativa à organização da 4ª Feira do Jovem,
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a realizar-se de 26 a 28 de setembro de 2008, sob
a presidência da Secretaria da Juventude;
CONSIDERANDO que esta estrutura
administrativa está sedimentada na necessidade de
formar uma Comissão,

D E C R E T A:
Art. 1º   Ficam nomeados para comporem a
Comissão Organizadora da 4ª Feira do Jovem, os
seguintes membros:

Antonio Carlos Bramante
Ângela Martins Vieira
Sandra Mara de Moraes
Francielly Paola Leite
Valéria Baso
Bruna Correa da Silva
Alessandra de Moura Piva

Art. 2º  Em apoio à programação da 4ª Feira do
Jovem, participarão os seguintes Secretários
Municipais:

Fernando Mitsuo Furukawa (SEF)
Milton Ribeiro Palma (SES)
Maria Teresinha Del Cístia (SEDU)
Januário Renna (SEAD)
Mauricio Biazotto Corte (SG)
Renato Gianolla (SETRAN)
Laide Aparecida Pinto Trindade (SERH)
Anderson Santos (SECOM)
José Mauricio Dell’Osso Cordeiro (SEPAR)
Luis Alberto Firmino (SERT)

Art. 3º  As atividades e responsabilidades das
Comissões ora instituídas e nomeadas, encerrar-
se-ão ao término de todas as providências relativas
à prestação de contas da 4ª Feira do Jovem.
Art. 4°  Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse
público.
Art. 5°  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, consignada no orçamento da Secretaria
da Juventude.
Art. 6°  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 008,
343º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretario de Negócios Jurídicos

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretario da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

 (Processo nº 5.589/2006-SAAE)
DECRETO Nº 16.256,

DE  11  DE  AGOSTO  DE  2 008.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 15.349, de 11 de
dezembro de 2006 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 15.349, de 11 de dezembro de
2006, que declarou imóvel de utilidade pública, para
fins de instituição de faixa de servidão, destinada a
implantação de rede coletora de esgoto, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Localização: A faixa situa-se na propriedade que
consta pertencer a Francisco Pagliato Neto, Área
denominada B-2 na matrícula nº 54.515 do Segundo
Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba, Bairro
do Vossoroca, nesta cidade de Sorocaba.
 Descrição: Inicia-se no vértice da área B-2, de
propriedade de Francisco Pagliato Neto, com a área
B-1, de propriedade de Milton Muraro; deste ponto
segue em linha reta por 37,00 metros pelo rumo
NW 58º59’45”SE, confrontando com a propriedade
de Milton Muraro; deste ponto deflete à direita e
segue numa extensão de 2,00 metros, confrontando
com remanescente da área B-2, de propriedade de
Francisco Pagliato Neto; deste ponto deflete à
direita e segue numa extensão de 37,00 metros,
confrontando com o remanescente da área B-2, de
propriedade de Francisco Pagliato Neto; deste ponto
deflete à direita e segue numa extensão de 2,00
metros, confrontando com a área B-1, de
propriedade de Milton Muraro, onde encontra o
ponto inicial desta descrição e encerrando uma área
total de 74,00 metros quadrados. (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 15.349, de 11 de dezembro de 2006.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
SR. SECRETARIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  5.405/2008
Interessado – PORT ROYAL DISTRIBUIDORA
DE VEICULO LTDA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 13/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  16.255/2008
Interessado –  JOAQUIM DE MOURA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de: 07/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO -  5.440/2006
Interessado –  RIO BRANCO REFEIÇÕES LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 03/06/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-     PROCESSO -  5.425/2008
Interessado –  KATIA APARECIDA VIEIRA

Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 29/05/2008
Despacho – INDEFERIDO

5-     PROCESSO -  15.675/2008
Interessado –  JUSCELINO AMARO
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 30/06/2008
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº   26.466/2003
INTERESSADO –  VITORINO CORREA NETO

VOTORANTIM
ASSUNTO – Cópia  de Certidão
SOLICITANTE –  CARLOS HENRIQUE JAMAS
DEVASA

2-  PROCESSO Nº   4.689/2006
INTERESSADO –  WARDY DOS SANTOS
ASSUNTO –  Cópia de Certidão (demolição)
SOLICITANTE –  WARDY DOS SANTOS

3 - PROCESSO Nº   20.723/2003
INTERESSADO –  JOSE DOMINGOS LATORRE
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  PEDRO LATORRE

4 - PROCESSO Nº   12.860/2003
INTERESSADO –  NIVALDO STOKO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  NIVALDO STOKO

5 – PROCESSO Nº -  11.958/1993
INTERESSADO –  ENCOL S/A ENGENHARIA
COMERCIO  INDUSTRIA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  COMISSÃO DE
CONSTRUÇÃO DO EDIFICIO ETTORE
MARANGONI

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) MARIA DE BRITO DA SILVA, Servente,
Grupo OP 05, referência 06, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 2005
e o adicional de tempo de serviço de 23% (Vinte
e três por cento) adquiridos em Maio de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) WILSON OLIVEIRA DUARTE,
Ajudante Geral,  Grupo OP 05, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Outubro de 1992 e o adicional de tempo de
serviço de 35% (Trinta e cinco por cento)
adquiridos em Outubro de 2007, tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

 SERH Secretaria de Recursos Humanos
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA CATARINA
CAMARGO, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD
12, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 16%
(dezesseis por cento) adquiridos em Janeiro de 2008
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) LUCIA DE FATIMA PEREIRA NAVAS,
Auxiliar de Enfermagem,  Grupo AD 12, referência
06, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 18% (dezoito por cento)
adquiridos em Setembro de 2005 tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 14 de Agosto de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal
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PORTARIA Nº 57.318/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
SALETE MARINA GRANDE, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
17 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.322/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
CLAUDIA NANIAS DE ARO GALERA, Medico
I, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
CLAUDIA NANIAS DE ARO BONVINO.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.327/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
ROSIANE ROCHA AGAPITO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
06 de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.328/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
MARCOS VILAS BOAS, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 06
de Agosto de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57331 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, EDNA
IVONE PIRES DA ROCHA LEAL para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N. I,

ref.1-INT. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Agosto de 2008, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
REGINA CELIA TOZZI, expirando-se a validade
do contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Agosto de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57332 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CLAUDINEIA
DA SILVA MARTINS para a Função Atividade de
Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1- P da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 13 de Agosto de 2008, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de LEILA RODRIGUES
DA SILVA, expirando-se a validade do contrato em
19 de Dezembro de 2008, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Agosto de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9074/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MÁRCIA REBECA
DE DEUS CASSU, nomeada pela portaria nº. 8997/
DGP, de 29 de julho de 2008, para o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9075/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de EDMUNDO
OLIVEIRA SANCHEZ, nomeado pela portaria nº.
8994/DGP, de 29 de julho de 2008, para o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

Sorocaba, 12 de agosto de 2008.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 07/2007
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio em Patologia Clínica para comparecerem na Divisão de Gestão de Pessoas –
Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 18 a 22 de agosto de 2008 das 09h às 16h.

NÍVEL SUPERIOR

Nome RG
Robson Raniery Alves de Lima 43.810.811-5
Ana Carolina Martins 43.676.962-1
Bruna Caroline Morais 34.338.748-7
Débora Machado 23.161.935-2

Agnes da S. Lopes 44.157.105-0
Wagner Albert Barros Ribeiro 44.001.593-1
Caio Luiz da Costa Ferreira 40.949.977-8

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG,
CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Termo Declaratório

As portarias nos 9074/DGP e 9075/DGP, de 08 de agosto de 2008, foram afixadas no átrio da Prefeitura
de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 08/08/2008, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
Sorocaba, 08 de agosto de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo - Edital 01/2008
Programa Emprego Jovem - Estágio

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio referente ao Programa Emprego Jovem, para comparecerem no CIEE – Rua Silvio
Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro, no período de 18 e 19 de agosto de 2008, das 8h30min às 16h, para
comprovação de renda familiar, conforme o item 9 do Edital.

Numero Nome R.G. Class.
00001601 ANDRE ALVES RAINHA 478597022 237
00003728 JULIANA DE JESUS SOLER SAUER 471779969 237
00005030 THALES HENRIQUE SOUZA MARTINS 472268223 239
00002584 FRANCIELLI KRUGER 472313666 240
00000546 CAMILA MONIQUE BRACISSIEVICZ 471832819 241
00001070 JESSICA F FERNANDES 471886476 242
00002767 GABRIELA CARLOTA BENTO 478158658 243
00001279 NATALIA PEREIRA SANTOS 472869760 243
00001557 ADRIANO LOPES DA SILVA JUNIOR 472362227 245
00001925 FILIPI AUGUSTO RIBEIRO SILVANO 471935463 246
00000838 ARIANE CRISTINA REIKO GANIKO 348889756 247
00001510 JESSICA SANTOS SOARES 358883726 247
00003045 TARCISIO ADAO SILVA ROSA 478082897 247
00002705 DANIELE EVARISTO DA MOTA 475228789 250
00003562 LUIS RAMIRO NUNES DE ALMEIDA 473342261 251

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a. Original com cópia reprográfica do RG, CPF juntamente com a declaração de matrícula e sendo menor
de 18 anos acompanhado do responsável.
b. Comprovação de despesas: conta de água, luz, telefone, aluguel/prestação casa própria e/ou
condomínio,transporte, escola e farmácia (medicamento de uso continuo), original com cópia reprográfica ;
c. Comprovante de renda dos membros da família: Cópia do contra-cheque (recibo, holerite, carnê do
INSS, etc.) ou, na impossibilidade , declaração de próprio punho dos rendimentos mensais para
desempregados, autônomos ou trabalhadores no comércio informal, que residem no mesmo endereço;
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Secretária de Recursos Humanos

13/08/2008

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

 PROCESSO:  CPL nº 165/2004

OBJETO: Ficam os contratos celebrados em 03/
11/04, aditado em 25% (vinte e cinco por cento),
dos seus valores inicialmente contratados.
ASSUNTO: Prestação de Serviços Auxiliares de
Diagnóstico – Exames de Patologia Clínica.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:   Bioclínica Laboratório de
Análises S/C Ltda.
VALOR:  R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e

quinhentos reais).
CONTRATADA:  Associação Evangélica
Beneficente de Sorocaba.
VALOR:  R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
CONTRADA: Siaclin Serviço Integrado de Análises
Clínicas S/C Ltda.
VALOR:  R$ 33.000,00 (Laboratório de Análises
Clinicas Sorocaba S/C Ltda.
CONTRATADA:  Souza Áreas Laboratório de
Análises Clínicas S/C Ltda.
VALOR:  R$ 72.750,00 (setenta e dois mil e
setecentos e cinquenta reais).
 Sorocaba, 11 de agosto de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº 166/2004

OBJETO: Ficam os contratos celebrados em 19/
08/04, prorrogados por 12 meses, à partir de 20/
08/08 até 19/08/09.
ASSUNTO: Prestação de Serviços de Diagnose em
Anatomopatologia e Citopatologia.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Instituto de Patologia e Citologia
de Sorocaba Ltda.
VALOR:  R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
CONTRATADA:  Laboratório de Patologia de
Sorocaba.
VALOR:  R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
 Sorocaba, 11 de agosto de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  183/2008
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico nº 025/2008
OBJETO: Fornecimento de Material de Consumo
de Enfermagem.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  De Pauli Com. Representação
Imp. e Exp. Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 57.750,00 (cinquenta e sete
mil e setecentos e cinquenta reais).
CONTRATADA:  Dakfilm Comercial Ltda.
VALOR:  R$ 6.000,00 (seis mil reais).
DOTAÇÃO:
  11.01.00.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.
Sorocaba, 08 de agosto de 2008

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  194/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 194/2008 – CPL nº 2154/2008,
destinado ao Fornecimento de Bica Corrida para
Seobe.  Sorocaba, 13 de agosto de 2008. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 127/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 127/2008 – CPL nº 1088/2008,
destinado a Aquisição de Toalhas de Banho,
Rosto, Mesa, Cobertores, Lençóis e Babadores.
SEDU, 12 de Agosto  de 2008. Marli Fátima
Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  178/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 178/2008 – CPL nº 1788/2008,
destinado a Aquisição de equipamento de informática
para CS Sorocaba I e UBS Santa Marina. .  Sorocaba,
12 de agosto de 2008. Renato Toiti Matuguma –
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  179/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão

Eletrônico nº 179/2008 – CPL nº 1845/2008,
destinado a Aquisição de móveis para SEJ.
Sorocaba, 12 de agosto de 2008. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  182/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 182/2008 – CPL nº
1850/2008, destinado ao Fornecimento de bica
corrida para seobe .  Sorocaba, 12 de agosto de
2008. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 086/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 086/2008 – CPL nº
641/2008, destinado ao Fornecimento de SORO
FISIOLÓGICO e SORO GLICOSADO  ( 12 meses
) .  Sorocaba, 08 de  agosto de 2008. Edinaldo
Souto Proença - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1224/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 076/2008.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE
DANÇA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: DORIS & DENISE CIA DE
DANÇA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 26.180,00 (Vinte e Seis
Mil, Cento e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO:
 100.402.3.3.90.39.00.12.361.2001.2405

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 265/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 028/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE BATERIAS PARA
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA
DESTA PREFEITURA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: BATTERY – CAR
COMÉRCIO DE BATERIAS E ACESSÓRIOS
LTDA.
VALOR: R$ 46.590,00 (Quarenta e Seis Mil,
Quinhentos e Noventa Reais).
DOTAÇÃO:
 70100.3.3.90.32.00.08.244.4023.2471.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 762/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 095/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA CONSOLIDAR E
RENOVAR OS CONTRATOS DE SUPORTE
TECNICO DO SOFTWARE SYMANTEC PARA
SETORES DA PREFEITURA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GOLDNET TI S/A
VALOR: R$ 150.978,10 (Cento e Cinqüenta
Mil, Novecentos e Setenta e Oito Reais, Dez
Centavos).
DOTAÇÃO:

 03.01.00.4490.52.39.04.126.7010.1195.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1026/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 108/
2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE PNEUS PARA VEÍCULOS DA FROTA DESTA
PREFEITURA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VEICULAR
LTDA.
VALOR: R$ 175.900,00 (Cento e Setenta e
Cinco Mil Novecentos Reais).
DOTAÇÃO:
 50100.3.3.90.30.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1263/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 138/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA O
FORNECIMENTO DE SACOS PLÁSTICO
PRETO PARA LIXO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: JOÃO LEANDRO TERRA DE
BIAGI – ME.
VALOR: R$ R$ 98.982,00 (Noventa e Oito
Mil, Novecentos e Oitenta e Dois Reais).
DOTAÇÃO:
 50100.3390.30.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1847/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 180/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA O
FORNECIMENTO DE BICA CORRIDA PARA
CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CONSTRUTORA JULIO &
JULIO LTDA
VALOR: R$ R$ 68.121,00 (Sessenta e Oito
Mil, Cento e Vinte e Um Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.3390.30.00.15.451.5003.2173.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 527/2007.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 230/2007.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSUMO DE ENFERMAGEM PARA O
CORPO DE BOMBEIROS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: EDIVALDO RENE DE
OLIVEIRA - EPP
VALOR: R$ 64.125,58 (Sessenta e Quatro
Mil, Cento e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta
e Oito Centavos).
DOTAÇÃO:
 05.01.00.3390.30.36.06.181.8003.2268.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 587/2007.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 253/
2007.
OBJETO: DESTINADO PARA SERVIÇOS DE
IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA
PREFEITURA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TECNOSET INFORMÁTICA
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
VALOR: R$ 780.300,00 (Setecentos e Oitenta
Mil Trezentos Reais).
DOTAÇÃO:
 18.01.00.3.3.90.39.12.13.122.3009.2297 -
09.01.00.3.3.90.39.12.15.122.5010.2190
10.04.01.3.3.90.39.12.12.365.2002.2333 -
2 0 . 0 1 . 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 1 2 . 0 8 . 2 4 4 . 4 0 1 7 . 2 3 9 5
06.01.00.3.3.90.39.12.04.129.7001.2244 -
1 9 . 0 1 . 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 1 2 . 0 8 . 2 4 4 . 4 0 1 4 . 2 4 5 2
06.01.00.3.3.90.39.12.04.124.7001.2243 -
17.01.00.3.3.90.39.12.04.122.7009.2299
06.01.00.3.3.90.39.12.04.129.7001.2247  -
14.01.00.3.3.90.39.12.11.333.4021.2443
06.01.00.3.3.90.39.12.04.129.7001.2245  -
11.01.00.3.3.90.39.12.10.301.1009.2039
08.01.00.3.3.90.39.12.16.482.5014.2350  -
03.01.00.3.3.90.39.12.04.122.7002.2408
04.01.00.3.3.90.39.12.03.122.7003.2432  -
07.01.00.3.3.90.39.12.08.122.4007.2152
04.01.02.3.3.90.39.12.03.122.7003.2433  -
16.01.00.3.3.90.39.12.24.131.7004.2401
12.01.00.3.3.90.39.12.27.812.3007.2109

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 028/2008
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 001/2008
OBJETO: DESTINADO PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
ORIENTAÇÃO À GESTAÇÃO
GOVERNAMENTAL DESTA PREFEITURA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CONAM CONSULTORIA EM
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ R$ 358.800,00 (Trezentos e
Cinqüenta e Oito Mil, Oitocentos Reais).
DOTAÇÃO:
 60100.3.3.90.39.00.04.124.7001.2243.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 783/2007 – Convite nº. 248/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 14/03/2008,
aditado em 24,06% (vinte e quatro virgula zero
seis por cento), dentro dos limites permitido pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Assunto: Prestação de serviços de construção de
mastros para o projeto “Bandeiras Educadoras”.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada:  Prosperus Empreendimentos e
Construção Ltda.
 Sorocaba, 28 de julho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 006/2004.
OBJETO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 05/10/2004, prorrogado por 06 (seis)
meses, a partir de 05/08/2008 até 04/02/2009,
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nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
ASSUNTO: Prestação de Serviços de
Programação, Implantação e Manutenção de
Controladores de Semáforos.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: J.R. Comércio e Manutenção de
Equipamentos Elétricos Ltda.
VALOR: R$ 51.169,20 (cinqüenta e um mil, cento
e sessenta e nove reais e vinte centavos).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 403/2007.
OBJETO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 31/08/2007, prorrogado por 12 (doze)
meses, a partir de 31/08/2008 até 30/08/2009, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
ASSUNTO: Prestação de Serviços de Limpeza nos
Centros Esportivos Dr. Pitico e Brigadeiro Tobias.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.

CONTRATADA: Panna Terceirização Ltda.
VALOR: R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e
seiscentos reais).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 783/2007 – Convite nº. 248/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 14/03/2008,
prorrogado por mais 42 (quarenta e dois) dias, a
partir de 17/06/08 até 28/07/08, nos termos do
artigo 57, inciso II, da Lei.
Assunto: Prestação de serviços de construção de
mastros para o projeto “Bandeiras Educadoras”.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada:  Prosperus Empreendimentos e
Construção Ltda.
 Sorocaba, 16 de junho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE

Nº 16 DE 14 DE AGOSTO DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008,comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico, para o ano letivo
de 2008. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 19/08/2008
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo

Diretor de Escola
-O candidato será chamado por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor
classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR MOTIVO
CEI 58 - “Profª Dulce Puppo de Oliveira Pinheiro” Licença Maternidade

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2008.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/GS Nº 28
DE 14 DE AGOSTO DE 2008

A Secretaria da Educação, comunica que serão
realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo – Edital nº 07/
2006, Concurso Público – Edital nº 05/2007 e
Processo Seletivo - Edital nº 05/2008.

Dia: 19/08/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório –
Andar Térreo

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo – Edital nº 05/2008, a partir
do classificado  85;

- Séries Iniciais do Ensino Fundamental:
candidatos aprovados no Processo Seletivo –
Edital nº 05/2008, a partir do classificado 102.

Professor de Educação Básica II
- Disciplina Português: candidatos aprovados

no Processo Seletivo - Edital nº 07/2006, a partir
do   classificado 97;
- Disciplina Inglês, candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 07/2006, na seguinte
conformidade:  1º Classificados na Disciplina
Inglês,  a partir do classificado 238;  2º
Classificados na Disciplina Inglês, a partir do
classificado 01 (Volta da Listagem); 3º Classificados
na Disciplina Português, que sejam habilitados
em Inglês;
OBS.: Os candidatos deverão apresentar no
ato da atribuição o original do Diploma com
o Histórico Escolar.

- Disciplina Ciências Físicas e Biológica:
candidatos aprovados no Concurso Público – Edital
nº 05/2007, a partir do classificado 11;

- Disciplina Educação Física: candidatos
aprovados no Concurso Público – Edital nº 05/
2007, a partir do classificado 382.

OBS.: Os professores deverão apresentar
Carteira de Identidade (RG).  A escolha por
procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade

do procurador e do candidato que ficarão
retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação

chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL SEDU/GS Nº 19
de 13 de Agosto de 2008

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas pelo presente Edital, as instruções relativas ao período
de inscrições, no CEI 85 “Maria Regina Antonioli Godoy” – Jd. Montreal que atenderá em período
INTEGRAL, às crianças nascidas nos anos de 2004, 2005, 2006 e 2007  e  nascidos de janeiro
a abril de 2008 para o preenchimento das vagas relativas ao ano letivo de 2008.

I – DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições para classificação do CEI 85 “Maria Regina Antonioli Godoy” – Jd. Montreal que
atendem crianças nascidas nos anos 2004, 2005, 2006, 2007 e nascidos de janeiro a abril de 2008, em
período integral, estarão abertas nos dias 18, 19, 20 e 21 de agosto de 2008, das 8h às 11h30min  e das
13h às 16h30min na unidade que consta no item II – das vagas.
2- O processo de inscrição e classificação deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS nº 57/2006 e Portaria SEDU/GS Nº 11/2007, que deverão estar afixadas em lugar visível,
para conhecimento dos interessados.
3- Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de período integral (creche), conforme Resolução
SEDU/GS nº 57/2006 e Portaria SEDU/GS nº 11/2007, o responsável deverá apresentar no ato da
inscrição os documentos abaixo relacionados:

a)Do responsável legal:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG).
b)Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG); carteira de vacinação
atualizada;
c)Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de aluguel).
d)Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos pais ou dos responsáveis legais;
Comprovante de autônomo (recolhimento dos tributos INSS ou ISS) dos pais ou responsáveis legais;
Comprovante de renda dos pais ou responsáveis legais;
e)Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período diurno, da mãe adolescente emitido pelo diretor da escola
de ensino público.

 4 – A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:

Nascidos em 2007 e de janeiro  a abril de 2008
Nascidos em 2006
Nascidos em 2005
Nascidos em 2004

  6- Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
7- Pais interessados em classificação para transferências de crianças entre 04 meses a 03 anos já
matriculadas     em Centros de Educação Infantil da Rede  de Ensino Municipal de Sorocaba deverão
proceder as inscrições  em conformidade com a Resolução nº 57/2006 e Portaria 11/2007.
 8- Haverá lista classificatória específica para transferências.
  9 - O chamamento dos candidatos classificados se dará alternadamente entre  novos candidatos
classificados e candidatos classificados para transferência oriundos de outros Centros de Educação Infantil
da Rede  de Ensino Municipal de Sorocaba  , respeitando-se rigorosamente as condições estabelecidas na
Resolução SEDU/GS 57/2006.
 10- O não cumprimento a quaisquer requisitos  relacionados no Item I DAS INSCRIÇÕES, implicará no
cancelamento da inscrição.

II – DAS VAGAS

1- AS VAGAS SERÃO OFERECIDAS CONFORME QUADRO ABAIXO:

III – DA CLASSIFICAÇÃO

 No dia 28/08/08, o responsável pelo inscrito, tanto das inscrições para classificação como  das inscrições
para transferências,  deverá  obrigatoriamente comparecer na unidade escolar nos horários estabelecidos
no quadro B para confirmar a classificação. O não comparecimento do responsável pelo interessado,
implicará no chamamento do próximo classificado, perdendo o primeiro o direito a matrícula.
1- Os candidatos serão classificados de acordo com o que dispõem os artigos 1º, 2º e 3º da Resolução
SEDU/GS nº 57/2006 e Portaria SEDU/GS Nº 11/2007.

a) Serão publicadas na escola,    listas   dos novos classificados com direito à matricula e a dos novos
classificados para a transferência oriundos de outros Centros de Educação Infantil da Rede  de Ensino
Municipal de Sorocaba.
b) As listas de classificados terão validade até o último dia do ano letivo de 2008. As cópias destas listas
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deverão ser remetidas à Divisão de Educação Básica até 09/09/08 juntamente com Atas de todos os
procedimentos devidamente registrados.
c) Serão considerados suplentes todos os demais inscritos classificados.

2- A publicação da Classificação dos interessados nas vagas deverá ser realizada na própria escola onde  o
candidato fez a inscrição na seguinte forma:

Quadro B
TURMAS DATA HORÁRIO
Nascidos em 2007 até abril de 2008 28/08/08 8hs
Nascidos em 2006 28/08/08 9hs
Nascidos em 2005 28/08/08 10hs
Nascidos em 2004 28/08/08 11hs

3- O responsável pelo candidato classificado efetuará a matrícula no dia 28/08/08 das 14h às 16h e dia
29/08/08 das 8h 30 min às 11h e das 13h 30min às 16h, apresentando cópias dos documentos
constantes no Título I – Das inscrições – Item 3.

V – DISPOSIÇÕES FINAIS
1- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável  pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para preenchimento das vagas.
2- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
3- O Responsável pela Unidade Escolar deverá obedecer rigorosamente a data e horário estabelecidos
neste Edital.
4-O Responsável pela Unidade Escolar deverá tornar público o presente Edital, fixando-o em local
visível ao público.
5- Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 002/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO
PREVENTIVA e DESIGNA a data, hora, local e
pauta da Sessão de Instrução e Julgamento da
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD), convocando
seus auditores e definindo qual deles exercerá a
Presidência, conforme segue:

Data: Dia 20 de agosto de 2008
Horário: 19h00min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua José
Martins, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente);
Márcio Roberto de Castilho Leme
Milton Rogério Dotto Penha

Processo nº 003/2008 - CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/35): EC Paulistano x GE Nova Sorocaba
Data: 10/08/08 – 10h00 (Amanda de Almeida)
WILSON ANTUNES
Atleta, GE Nova Sorocaba
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS
Obs. Suspenso preventivamente pelo prazo de 30
(trinta) dias
VALDEMIR CASTANHO

Atleta, GE Nova Sorocaba
Denunciado no art. 58 do CJDMS
ALEXANDRE VIEIRA HIPÓLITO
Atleta, EC Paulistano
Denunciado no art. 58 do CJDMS
RIVALDO DUARTE MARQUES
Atleta, GE Nova Sorocaba
Denunciado no art. 58 CJDMS
JOSIAS CASTANHO
Massagista, GE Nova Sorocaba
Denunciado no art. 58 CJDMS
Obs. Suspenso preventivamente pelo prazo de 30
(trinta) dias
FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
Atleta, GE Nova Sorocaba
Denunciado no art. 58 CJDMS
Obs. Suspenso preventivamente pelo prazo de 30
(trinta) dias

Processo nº 004/2008 - CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/33): Asa Branca x Jd. dos Estados FC
Data: 10/08/08 – 10h00 (CE Pinheiros)
ANTONIO JOSÉ AYUB NETO
Atleta, Jd. dos Estados FC
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS
Obs. Suspenso preventivamente pelo prazo de 30
(trinta) dias
MIGUEL FELIPE GATTAZ
Atleta, Jd. dos Estados FC
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS
Obs. Suspenso preventivamente pelo prazo de 30
(trinta) dias
RENATO DE MORAES CASSANIGA
Atleta, Jd. dos Estados FC
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS
Obs. Suspenso preventivamente pelo prazo de 30
(trinta) dias

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2008

Circular nº 009/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 17/08/08 (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Aparecidinha Edelson Ferreira Leite
Alvorada / AEC Jd Gonçalves Fernando Aparecido Nascimento
América FC Carlos Adalberto Gonelli
CA Barcelona Leandro Alves Rodrigues
GE Nova Sorocaba Silvano Azarias da Silva
Olaria FC Wellington Mariano de Oliveira
Sorocaba, 12 de agosto de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 012/08

A Semes informa que o jogo entre as equipes EC Nova Esperança  vs  AA Vila Carvalho, válido pela
8ª rodada – dia 16/08 (sábado), às 15h20min, fica transferido da ADPM para o Centro Esportivo Dr.
Pitico – Rua Anselmo Rolim, s/nº – Vila Angélica, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 07 de agosto de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 013/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 16/08/08 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Árvore Grande Marcos César Ernandes Camargo
AA Avenida Marcelo Roberto Macedo
AA Desportiva Nova Sorocaba Onivaldo Bueno
Acadêmico FC José Carlos Andrade de Oliveira
ADPM Sandro Faustino de Brito
ADPM Paulo Roberto Candido
CA Barcelona Claudemir José dos S. Giraldelli
EC Paulistano José Angelo Domingos
EC Vila Formosa Gilmar de Jesus
EC Vila Formosa Noel Domingues da C. Rodrigues
Olaria FC Humberto Moreira
Sorocaba I FC Edison Gonçalo Rodrigues
Vila Hortência FC Emerson de Moraes
Vila Hortência FC Reginaldo Correia da Silva
Sorocaba, 12 de agosto de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Da 1ª Divisão
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2008

Circular nº. 008/08

 A SEMES informa que o jogo entre as equipes Associação Asa Branca vs CA Barcelona , válido pela
8ª rodada – dia 17/08 (domingo), as 10h00min, fica transferido do Centro Esportivo André  Matiello,
para Centro Esportivo Dr. Pitico – Rua Anselmo Rolim, s/nº Vila Angélica, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 12 de agosto de 2008.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 006/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente
seja considerada como anti-desportiva e que não
tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 057/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/32): AA Santa Cruz x AA Avenida
Data: 10/08/08 – 10h00 (CE Maria Eugênia)
CRISTIANO MANOEL PINTO
Técnico, AA Santa Cruz
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas
RAMON DE OLIVEIRA FONSECA
Atleta, AA Avenida
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

Processo nº 058/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/32): EC Gunhê x EC Comercial
Data: 10/08/08 – 10h00 (CE Brig. Tobias)
DOUGLAS WILLIAN BOSCHETTI
Atleta, EC Gunhê
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

Processo nº 059/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (B/32): Sorocaba I x EC Paulistano
Data: 09/08/08 – 15h20 (CE Pinheiros)
EDISON GONÇALO RODRIGUES
Atleta, EC Sorocaba I FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
GENUÁRIO ALVES ROSA
Atleta, EC Sorocaba I FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA
Atleta, EC Paulistano
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

Processo nº 60/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (A/35): EC Nova Esperança x Acadêmico
FC
Data: 09/08/08 – 15h20 (Pitico)
ROBERVAL MARTINS DE OLIVEIRA
Atleta, Acadêmico FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
ADEMIR ANTONIO FIORELLI
Massagista, Acadêmico FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

Processo nº 61/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (B/35): EC Vila Formosa x Vila Hortência FC
Data: 09/08/08 – 15h20 (Amanda de Almeida)
CARLOS BISPO ALVES
Atleta, EC Vila Formosa
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas
REGINALDO CORREIA DA SILVA
Atleta, Vila Hortência FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 62/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/31): EC Canto do Rio x AA Vila Helena
Data: 10/08/08 – 10h00 (Bráulio G. Clemente)
MARCOS ROBERTO RUIZ
Técnico, EC Canto do Rio
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 63/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/34): EC Cajuru x EC Nova Esperança
Data: 10/08/08 – 10h00 (Cajuru)
MACIEL COELHO DOS SANTOS
Atleta, EC Cajuru
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
RENAN LOPES DE OLIVEIRA PINTO
Atleta, EC Nova Esperança
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 64/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/33): EC Atalanta x Alvorada
Data: 10/08/08 – 15h20 (Izaltino Valter)
HUDSON FERNANDO BARBOZA
Atleta, EC Atalanta
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
FERNANDO APARECIDO DO NASCIMENTO
Atleta, Alvorada
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 65/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/35): AA Aparecidinha x América FC
Data: 10/08/08 – 10h00 (AA Aparecidinha)
RODRIGO DE GUSMÃO LAURENCIANO
Atleta, América FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 66/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/34): EC Paranazinho x EC Palestra
Data: 10/08/08 – 15h20 (Amanda de Almeida)
CLEITON GEOVANE SOUSA SIQUEIRA
Atleta, EC Paranazinho
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 67/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (A/31): CA Barcelona x Olaria FC
Data: 10/08/08 – 10h00 (Euzébio Moreno)
LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA ALVES
Atleta, Olaria FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 68/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1a Divisão/2008
Jogo (A/34): AA DN Sorocaba x ADPM
Data: 09/08/08 – 15h20 (Ariovaldo Mendes)
ALVARO DOS SANTOS
Atleta, AA Desp. Nova Sorocaba
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
EDIVALDO GOMES
Técnico, AA Desp. Nova Sorocaba
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.
Sorocaba, 13 de agosto de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 15.027/05
Adonias da Costa Filho Sorocaba ME
Bar com copa quente
Av. Salvador Milego, 43 - Jd. Vera Cruz II
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000071-1-0
 2-Processo nº. 2.446/08
Macer Distribuidora LTDA
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria
Av. Cel. Nogueira Padilha, 605 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-464-000015-1-1
 3-Processo nº. 18.514/07
Raquel de Paula Terron
Atividade odontológica
R. Professor Toledo, 453 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 02/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001105-1-5
Licença Inicial Raio X - Validade: 02/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001119-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 02/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-0011106-1-2
 4-Processo nº. 23.590/07
Vicente Luiz Ferreira
Atividade odontológica
Av. Gonçalves Magalhães, 190 - Vl. Trujilo
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001117-1-6
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001118-1-3
 5-Processo nº. 10.339/08
Érica Rodrigues Neto
Atividade odontológica
R. José Maria Hannickel, 150 - S. 54 - Portal da
Colina
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001112-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001113-1-7
6-Processo nº. 9.658/08
Milton Fontes Garcia ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Joaquim Rodrigues de Barros, 369 -  Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000055-1-7
 7-Processo nº. 1.106/08
Carlos Alberto Muzilli
Atividade odontológica
Pça. Dr. Ferreira Braga, 55-2 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000168-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001116-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000169-1-8
 8-Processo nº. 1.105/08
Carlos Alberto Muzilli
Atividade odontológica
Pça. Dr. Ferreira Braga, 55-2 – Centro.
Licença Inicial Raio X - Validade: 11/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001114-1-4
 9-Processo nº. 3.235/08
Carlos Alberto Muzilli
Atividade odontológica
Pça. Dr. Ferreira Braga, 55-2 – Centro.
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001115-1-1
 10-Processo nº. 24.933/07
Instituto do Joelho de Sorocaba LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
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realização de exames complementares.
R. Sta. Cruz, 285 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001053-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001054-1-4
11-Processo nº. 5.556/08
Prime - Distribuidora de Medicamentos LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano.
R. João Pessoa, 901 - Vl. Jardini
Autorização para comercializar medicamentos sob
controle da Portaria SVS/MS nº 344/98, das listas
A3 e C2.
Deferido
 12-Processo nº. 16.781/08
New Farma Farmácia de Manipulação LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 937 - Centro
Autorização para informatizar o livro de registro
de medicamentos do receituário geral; referente
200 (duzentas) folhas.
Deferido
 13-Processo nº. 23.115/07
Praxis Medicina Especializada e Reabilitação
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 311 - S. 1, 2, 3 e P.
Inf. - Vila Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 17/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001111-1-2
 14-Processo nº. 4.745/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 15 e
16 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000007-1-0
15-Processo nº. 15.017/08
SEST - Serviço Social do Transporte
Atividade odontológica
R. Adalberto Panzan, 180 - Boa Vista
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Julie Guzella Dias
Deferido
16-Processo nº. 15.018/08
SEST - Serviço Social do Transporte
Atividade odontológica
R. Adalberto Panzan, 180 - Boa Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Dayane Gonzalez Retucci
Deferido
 17-Processo nº. 22.736/06
Renata Sola Antunes - ME
Bar com copa quente
R. Alfredo Barros Monteiro, 66 - Jd. Zezo Miguel
Licença de Funcionamento
Indeferido
 18-Processo nº. 1.008/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. XV de Novembro, 96 – Centro.
Alteração de Razão Social
Deferido
 19-Processo nº. 5.858/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. XV de Novembro, 96 – Centro.
Alteração de Razão Social
Indeferido
 20-Processo nº. 11.803/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. XV de Novembro, 96 – Centro.
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Alteração de Razão Social
Indeferido
 21-Processo nº. 13.533/08
Jardini e Jardini & CIA LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gonçalves Júnior, 547 -  Vl. Barão
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS.
Motivo: Encerrou as atividades no local.
Deferido
22-Processo nº. 15.642/08
Luciano Jorge Alves
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av.Washington Luis, 458 - Jardim Faculdade
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS.
Motivo: Mudança de natureza jurídica.
Deferido
 23-Processo nº. 25.114/07
Koiti - Odontologia Integrada LTDA ME
Atividade odontológica
R. Cap. Grandino, 76 - Vl. Florinda
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001044-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001045-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001046-1-2
 24-Processo nº. 31.159/07
Antonio Alberto Costa Gomes - ME
Padaria, mercearia e confeitaria.
R. Major Arthur da Cunha Soares, 215 - Vl. Melges
Desinterditado
 25-Processo nº. 12.457/08
Antonio Alberto Costa Gomes ME
Padaria, confeitaria, bar e mercearia.

R. Maj. Arthur da Cunha Soares, 215 - Vl. Melges
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000020-1-1
 26-Processo nº. 12.458/06
Prismatic Vidros Prismáticos de Precisão LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. John Dunlop, 1230 - Distrito Industrial
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000016-2-7
 27-Processo nº. 24.370/04
Quitanda do Divino Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros e
mercearia
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 628 - Jd. Itanguá
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000021-1-9
 28-Processo nº. 14.272/08
Drogaria e Perfumaria Muraro LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Paes de Linhares, 1530 - Jd. Siriema
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000103-1-6
 29-Processo nº. 16.851/07
Bonbife Center Carnes LTDA
Açougue
Pça. Comend. Nicolau Scarpa, 105 – Centro.
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000005-1-5

Em 13/08/2008

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SECULT Secretaria da Cultura

ANDERSON SANTOS
SECRETÁRIO DA CULTURA

 SEJUV Secretaria da Juventude

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Secretaria da Juventude no uso de suas atribuições legais, convida as Entidades Sociais  do município, a
apresentarem suas propostas, caso estejam interessadas em participar na 4ª Feira do Jovem com barracas
de alimentação , nos dias de 26 e 27 de setembro das 15hs as 22hs  e 28 de setembro das 10hs as 18hs, no
Parque das Águas – Jardim Abaeté.

1- Inscrições
As instituições interessadas deverão preencher formulário de interesse no período de 19 a 22 de agosto,
das 8 às 17h, na Secretaria da Juventude – 4º andar – Prefeitura Municipal de Sorocaba.  Informações pelo
telefone ( 15 )  32382399.

 SECID Secretaria da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS

DA    CRIANÇA   E    DO   ADOLESCENTE
Lei 3.678 de 17/09/1991
Fundo Municipal - Lei 4.192 de 26/03/1993
CNPJ 46.634.044/0001-74
Rua Armando Salles de Oliveira, 231 – Sorocaba -
SP - CEP 18060-370.
( 15 ) 3231-5300
Email: cmdcasorocaba@splicenet.com.br
Site:   cmdca.sorocaba.sop.gov.br

DELIBERAÇÃO 020/08 – CMDCA

DISPÕE SOBRE ALTRAÇÃO EM CARATER
EXTRAORDINÁRIO   DE  PRAZO PARA  A
ENTREGA DE PROJETOS EM 2008.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

 SEF Secretaria de Finanças

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

FRANCISCO CARLOS CORRALES
CHEFE DE SEÇÃO

Adolescente, no uso de suas atribuições legais:
DELIBERA:
Artigo 1º - Fica excepcionalmente prorrogado
para 30 de outubro de 2008, o prazo para entrega
de Projetos direcionados a concorrerem aos
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Sorocaba.
Artigo 2º - Solicitamos aos interessados,
aguardarem nova Deliberação referente a
Regulamentação para a entrega dos Projetos.
 Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Sorocaba, 13 de agosto de 2008.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Presidente

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

FRANCISCO CARLOS CORRALES
CHEFE DE SEÇÃO
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Wagner Alex Bedeshi
Chefe de Seção de Fiscalização

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão de Fiscalização
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Sorocaba, 12 de agosto de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA N° 302 / 2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º -  Exonerar, a pedido o Sr. MIKE LIMA

CORRALES, do cargo de Auxiliar de
Administração, a partir de 12 de Agosto de 2008.
Artigo 2º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 12 de  Agosto de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
 Diretor Geral

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/08

Processo CPL nº 309/07

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços Complementares de Obras de
Engenharia nas Áreas de Transferência em
Implantação no município de Sorocaba
Fundamento Legal:  Artigo 24, IV, da Lei 8666/
93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos
do artigo 26, “Caput”, da mesma lei.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
Valor total:  R$ 111.382,88 (cento e onze mil,
trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito
centavos)
Data: 11 de agosto de 2008

Sorocaba, 13 de agosto de 2.008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL
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Extrato do Contrato n° 042/08

Processo CPL n° 577/08

Modalidade: Convite n° 031/08
Objeto:  Prestação de serviços de Fiscal de Pisos para a Central Operacional da Urbes.
Prazo: doze meses contados a partir da emissão da 1ª ordem de serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: RH Bank Bancos de Recursos Humanos Ltda.
Valor: R$ 56.783,76 (cinqüenta e seis mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos).
Assinatura: 28 de julho de 2008.
Sorocaba, 13 de agosto de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato de Contrato n° 043/08

Processo CPL n° 880/08

Modalidade: Convite n° 034/08
Objeto: O fornecimento dos Lotes 01, item 02: Estação n° 01, item 03: Estação n° 02; Lote 03, item
01:Monitor 19, item 02: Monitor 17”; item 03: Monitor 22”; e item 04: Cabo para ligação de monitores;
Lote 04: item 01, Nobreak,  bem como a prestação de serviços de assistência técnica, por parte da
CONTRATADA, para a URBES.
Prazo: 24 meses, a contar da data de entrega dos equipamentos.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: JD Informática Vergueiro Sorocaba Ltda. – Me.
Valor: R$ 71.522,00 (setenta e um mil, quinhentos e vinte e dois reais).
Assinatura: 07 de agosto de 2008.
Sorocaba, 13 de agosto de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 058/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. NARCISO

MENDES PEREIRA, portador do R.G. n.º 10.253.939-
X SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar I do Vereador José Francisco
Martinez, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 035/2005, de 10 de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 12 de agosto de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 059/2008
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. MAURÍCIO

TAVARES DA MOTA, portador do R.G. n.º 26.205.988-
5 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador José Francisco
Martinez, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 133/2005, de 07 de outubro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 12 de agosto de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR MARCOS SOARES MACHADO, MM.
JUIZ DA VARA DAS FAZENDAS PÚBLICAS DA
COMARCA DE SOROCABA, ESTADO DE SÃO
PAULO, na forma da lei 6830/80, art. 8º, inciso IV, E
ART. 27 DA Lei de Execução Fiscal,   FAZ SABER , aos
que o presente EDITAL virem ou dele tomarem
conhecimento e interessar possa que, perante este Juízo e
Cartório do Serviço Anexo das Fazendas, processam-se
regularmente os termo da ação de Execução Fiscal,
promovidas pela  PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA contra:

ANTONIO APARECIDO BARBOSA, para a cobrança
da quantia de R$ 92,90 (30/11/1994) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1991, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1990, CDA nº 19871/1994, proc. Nº1867/
1995.

KIBASE COM  IND CONST LTDA , para a cobrança da
quantia de R$ 2.769,77 (31/07/1995) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1992, referente a TERMO
DE CONFISSAO DE DIVIDA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no(s) exercício(s) de 1991, CDA nº 6071/
1995, proc. Nº4066/1996.

COM DE MADEIRAS MADEVIDE LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 403,70 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2002, referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS
ANEXAS , não recolhidos no(s) exercício(s) de 2002,
CDA nº 481/2005, proc. Nº7706/2005.

ELIAS AJAM, para a cobrança da quantia de R$ 1.879,92
(22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita
em 02/01/2002, referente a FUNDO MUNICIPALVISA/
ZOONOSES, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2002,
CDA nº 661/2005, proc. Nº7886/2005.

FABIO IVERS, para a cobrança da quantia de R$ 281,66
(22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita
em 02/01/2004, referente a FUNDO MUNICIPAL VISA/
ZOONOSES, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2004,
CDA nº 717/2005, proc. Nº7942/2005.

FIREWAL TELECOMUNIC INFORMATICA LT, para
a cobrança da quantia de R$ 279,97 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2003, referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2003, CDA
nº 751/2005, proc. Nº7976/2005.

JM COMERCIAL DE FERMENTOS LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 403,27 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2001, referente

a FUNDO MUNICIPAL VISA/ZOONOSES, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2001, CDA nº 943/2005,
proc. Nº8168/2005.

VELUDIESEL COM REP AUTO PECAS E
SERVICOS LTDA, para a cobrança da quantia de R$
59,33 (09/11/1994) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/1991, referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE
FUNCIONAMENTO, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 1990, CDA nº 15999/1994, proc. Nº9396/1995.

DENISE MARIA MOREIRA SANTOS, (A SOCIA
ADMITDA NO POLO PASSIVO DA ACAO), para a
cobrança da quantia de R$ 57,60 (16/08/1995) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1993, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1992, CDA nº 13935/1995, proc. Nº15709/
1996.

FEPOS INFORMATICA TELECOM LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 2.275,84 (22/07/2005) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2001-02/
01/2002-02/01/2003-02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS , não recolhidos no(s) exercício(s)
de 2001-2002-2003-2004, CDA nº 12626/2005, proc.
Nº20057/2005.

DENISE CARDOZO DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 241,87 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2004, CDA nº 15456/2005, proc. Nº22917/
2005.

RIBEIRO E TAVANTES LTDA  ( OS SOCIOS
ADMITIDOS NO POLO PASSIVO DA ACAO),
VANDERELEI TAVANTES E MARIA APARECIDA
RIBEIRO GOULART, para a cobrança da quantia de
R$ 155,47 (16/08/1995) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/1992, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 1991, CDA nº 22035/1995, proc. Nº24926/1996.

SELMA MOREIRA LUGOBONI DIAS AMARAL,
para a cobrança da quantia de R$ 223,93 (22/07/2005) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/
2003, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003, CDA nº 21012/
2005, proc. Nº28531/2005.

D W ADMINISTRADORA DE BENS E NEG S/C
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 222,00 (22/07/
2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/
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01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA nº 21024/
2005, proc. Nº28543/2005.

PEDRO LUIZ REBELLES, para a cobrança da quantia
de R$ 491,07 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2002-02/01/2003-02/01/2004,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS  , não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2002-2003-2004 , CDA
nº 21512/2005, proc. Nº29121/2005.

THAIS FERNANDA DE SALLES SANTOS
GONCALVES, para a cobrança da quantia de R$ 278,03
(22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita
em 02/01/2003-02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS , não recolhidos no(s) exercício(s)
de 2003-2004, CDA nº 21622/2005, proc. Nº29231/2005.

SOSTHENES PEREIRA BARRETO ME, para a
cobrança da quantia de R$ 415,47 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/
2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº
22163/2005, proc. Nº29775/2005.

J CARLOS DA SILVA SOROCABA , para a cobrança
da quantia de R$ 192,05  (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2004, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2004, CDA nº 22623/2005, proc. Nº30235/
2005.

LHM COMERCIO LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 162,99 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 2004, CDA nº 22643/2005, proc. Nº30255/2005.

GILENO PEREIRA DOS SANTOS
EMPREENDIMENTOS, para a cobrança da quantia de
R$ 222,00 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 2004, CDA nº 22657/2005, proc. Nº30269/2005.

FUTURAMA RIBEIRAO PRETO IMPORTACAO
E EXPORTAC , para a cobrança da quantia de R$ 222,00
(22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita
em 02/01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2004,
CDA nº 22685/2005, proc. Nº30297/2005.

DANIEL ALFONSI - ME , para a cobrança da quantia
de R$ 385,61 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 22691/2005, proc.
Nº30303/2005.

ISAIAS PAES MARCINO, para a cobrança da quantia
de R$ 355,66 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 22693/2005, proc.
Nº30305/2005.

ROBERTO ANTONIO FERNANDES SOROCABA
-EPP , para a cobrança da quantia de R$ 222,00 (22/07/
2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/
01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA nº 22721/
2005, proc. Nº30333/2005.

CONSTRUGROUP LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 222,00 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 2004, CDA nº 22723/2005, proc. Nº30335/2005.

LUIZ JOSE DO NASCIMENTO TELEFONIA, para
a cobrança da quantia de R$ 383,27 (22/07/2005) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/
01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO

DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº
22729/2005, proc. Nº30341/2005.

ANMCODIF ASSOC NAC DOS MUTUA CONSUM
E DEVED D , para a cobrança da quantia de R$ 352,82
(22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita
em 02/01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004,
CDA nº 22731/2005, proc. Nº30343/2005.

E W  P CONSTRUTORA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 383,27 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 22745/2005, proc.
Nº30357/2005.

ART‘MANHA COMERCIO DE MOVEIS LTDA , para
a cobrança da quantia de R$ 403,79 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/
2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 22749/
2005, proc. Nº30361/2005.

FABIO SILVERIO MATIELLO, para a cobrança da
quantia de R$ 222,00 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2004, CDA nº 22781/2005, proc. Nº30393/
2005.

MARCOS ROBERTO PEREIRA SOROCABA- ME ,
para a cobrança da quantia de R$ 299,24 (22/07/2005) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2003-
02/01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº
22787/2005, proc. Nº30399/2005.

PORTAL CORPORATIVO B2B CHANNEL
COTACOES ELETR, para a cobrança da quantia de R$
354,55 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de
2003- 2004, CDA nº 22789/2005, proc. Nº30401/2005.

ERICA CINTIA VILASBOAS VIEIRA  , para a cobrança
da quantia de R$ 299,24 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 22815/2005, proc.
Nº30427/2005.

PRO- HAIR QUALIFICACAO PROFISSIONAL
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 299,01 (22/07/
2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/
01/2003-02/01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004
, CDA nº 22835/2005, proc. Nº30447/2005.

DORALICE DE SOUSA, para a cobrança da quantia de
R$ 259,02 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA
nº 22853/2005, proc. Nº30465/2005.

MARIA INES RODRIGUES BAZAR, para a cobrança
da quantia de R$ 381,07 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS , não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 22871/2005, proc.
Nº30483/2005.

LENICE TRAJANO SANTOS - ME , para a cobrança
da quantia de R$ 119,30 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003, CDA nº 22873/2005, proc. Nº30485/
2005.

ANECT CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 159,07 (22/07/2005) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2003,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE

QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003, CDA nº 22877/
2005, proc. Nº30489/2005.

JOAQUIM DONISETE DA SILVA PECAS, para a
cobrança da quantia de R$ 339,52 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/
2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003- 2004, CDA nº 22913/
2005, proc. Nº30525/2005.

EWERTON LUIZ DE ARRUDA , para a cobrança da
quantia de R$ 222,00 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS , não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2004, CDA nº 22921/2005, proc. Nº30533/
2005.

LUCIANO LOPES MATERIAIS DE COSTRUCAO
ME , para a cobrança da quantia de R$ 334,48 (22/07/
2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/
01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA nº 22937/
2005, proc. Nº30549/2005.

ADRIANA SILVEIRA ALVES SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 277,47 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2004, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2004, CDA nº 22941/2005, proc. Nº30553/
2005.

ADEMIR MARQUES DE SANTANA, para a cobrança
da quantia de R$ 380,78 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 22943/2005, proc.
Nº30555/2005.

SERVICO HIGIENIZACAO  E CONSERVACAO
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 277,47 (22/07/
2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/
01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA nº 22957/
2005, proc. Nº30569/2005.

BENEDITO LEME, para a cobrança da quantia de R$
186,27 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de
2003-2004, CDA nº 22967/2005, proc. Nº30579/2005.

GILENO PEREIRA DA CONCEICAO , para a cobrança
da quantia de R$ 326,39 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 22981/2005, proc.
Nº30593/2005.

FABIO ROBERTO CORREA ,para a cobrança da quantia
de R$ 299,24 (22/07/2005 ) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS , não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 22993/2005, proc.
Nº30605/2005.

ORLANDO RODRIGUES GARCIA SOROCABA ,
para a cobrança da quantia de R$ 354,20 (22/07/2005) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2003-
02/01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS ,
não recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº
23013/2005, proc. Nº30623/2005.

EXPRESSO VICTORINO TRANSPORTES  LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 222,00 (22/07/2005) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2004,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA nº 23029/
2005, proc. Nº30639/2005.

TRIGO MED S/C LTDA, para a cobrança da quantia de
R$ 324,98 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de
2003-2004, CDA nº 23045/2005, proc. Nº30655/2005.

CELLULA INFORMATICA LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 406,67 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004 , CDA nº
23054/2005, proc. Nº30664/2005.

PERICLES NOBREGA MENDES , para a cobrança
da quantia de R$ 202,36 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº
23064/2005, proc. Nº30672/2005.

FAGNER SOLANO VIEIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 372,77 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 23087/2005, proc.
Nº30695/2005.

MARCIA TOMAZ DE CAMPOS , para a cobrança da
quantia de R$ 318,69 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº
23090/2005, proc. Nº30698/2005.

EDUARDO PRESTES LEITE DROGARIA - EPP,
para a cobrança da quantia de R$ 656,59 (22/07/2005) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/
2003-02/01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-
2004  , CDA nº 23097/2005, proc. Nº30703/2005.

DEBORA VALERIO , para a cobrança da quantia de R$
318,27 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 23129/2005, proc.
Nº30735/2005.

ZINETH E MENDONCA COMUNICACAO VISUAL
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 249,27 (22/07/
2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/
01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA nº 23146/
2005, proc. Nº30763/2005.

BOM SABOR REFEICOES LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 323,66 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº
23162/2005, proc. Nº30779/2005.

VANDA CLARA OLIVEIRA CONEGLIAN, para a
cobrança da quantia de R$ 361,12 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/
2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004 , CDA nº
23176/2005, proc. Nº30793/2005.

FIREWALL TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA, para a cobrança da quantia de
R$ 323,66 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 23184/2005, proc.
Nº30801/2005.

CLAUDEMIR SABINO DE LIMA , para a cobrança da
quantia de R$ 214,62 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº
23212/2005, proc. Nº30829/2005.

COMERCIAL RODRIGUES E ALMEIDA LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 222,00 (22/07/2005) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/
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2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA nº 23234/
2005, proc. Nº30851/2005.

FINART‘S  MODA MASCULINA LTDA , para a
cobrança da quantia de R$ 222,00 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2004, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2004, CDA nº 23236/2005, proc. Nº30853/
2005.

NILTON MORAES FERRAZ , para a cobrança da
quantia de R$ 169,36 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº
23262/2005, proc. Nº30879/2005.

REGINALDO ZANARDO, para a cobrança da quantia
de R$ 276,89 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 2004, CDA nº 23274/2005, proc. Nº30891/2005.

CLAUDIA SOARES, para a cobrança da quantia de R$
200,75 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 23284/2005, proc.
Nº30901/2005.

ANGELICA CAMILLE SEGHETTO ME , para a
cobrança da quantia de R$ 271,67 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/
2004, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO  DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº
23312/2005, proc. Nº30929/2005.

J P L REPRESENT DE ALIMENTOS, BEBID E
EMBALAGE, para a cobrança da quantia de R$ 222,00
(22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita
em 02/01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2004,
CDA nº 23322/2005, proc. Nº30939/2005.

JOSE PAULO NERY ME, para a cobrança da quantia
de R$ 271,67 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 23326/2005, proc.
Nº30943/2005.

SHEILA MARIA FRANCISCO SOROCABA- ME ,
para a cobrança da quantia de R$ 271,67 (22/07/2005) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/
2003-02/01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-
2004, CDA nº 23348/2005, proc. Nº30965/2005.

KARRARA SPECIAL COM E SERV DE
INFORMATICA L, para a cobrança da quantia de R$
316,96 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 23366/2005, proc.
Nº30983/2005.

GABERA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA
E PREV P  , para a cobrança da quantia de R$ 667,99
(22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita
em 02/01/2003-02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 2003-2004, CDA nº 23370/2005, proc. Nº30987/2005.

ERICA BARBOSA CARNEIRO , para a cobrança da
quantia de R$ 271,67 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2003-2004, CDA nº
23372/2005, proc. Nº30989/2005.

ANGELO MERICE SILVA PENHA, para a cobrança
da quantia de R$ 271,67 (22/07/2005) , mais os acréscimos

legais, dívida inscrita em 02/01/2003-02/01/2004, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2003-2004, CDA nº 23373/2005, proc.
Nº30990/2005.

MATHEUS FERNANDO LOPES CORTEZ- ME , para
a cobrança da quantia de R$ 161,31 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2004, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2004, CDA nº 23727/2005, proc. Nº31344/
2005.

CAROLINE CONCEICAO DOMINGUES- ME, para
a cobrança da quantia de R$ 188,19 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2004, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2004, CDA nº 23783/2005, proc. Nº31400/
2005.

GUSTAVO ALMEIDA SILVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 161,31 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2004, CDA nº 23849/2005, proc. Nº31466/
2005.

NATALIA RODRIGUES CORDEIRO  SOROCABA,
para a cobrança da quantia de R$ 157,86 (22/07/2005) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2004,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA nº 23913/
2005, proc. Nº31530/2005.

HERMANO JASMINEIRO SANTANA, para a cobrança
da quantia de R$ 159,62 (22/07/2005) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2004, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA nº 23921/
2005, proc. Nº31538/2005.

KUALITEQUE COMERCIO DE ELETRONICOS
E INFORMAT, para a cobrança da quantia de R$ 168,49
(22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita
em 02/01/2004, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA
nº 24009/2005, proc. Nº31626/2005.

JEFFERSON DE OLIVEIRA SOROCABA -ME   ,
para a cobrança da quantia de R$ 241,92 (22/07/2005) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2004,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2004, CDA nº 24012/
2005, proc. Nº31629/2005.

PANIFICADORA ARVORE GRANDE LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 656,11 (13/08/2003) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2000, referente
a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE VISA/ZOONOSES
, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999, CDA nº 19781/
2003, proc. Nº32874/2004.

EDSON QUAGLIATO , para a cobrança da quantia de
R$ 37,57 (13/08/2003) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2000, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999, CDA
nº 7559/2003, proc. Nº33316/2004.

SIDNEI NIETO, para a cobrança da quantia de R$ 80,36
(13/08/2003) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita
em 02/01/2000, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999, CDA
nº 22493/2003, proc. Nº33956/2004.
ANA DE BARROS SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 349,38 (13/08/2003) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2000, CDA
nº 1407/2003, proc. Nº34712/2004.

APARECIDO GONCALVES VIENA, para a cobrança
da quantia de R$ 75,11 (13/08/2003) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2000, CDA nº 2833/2003, proc. Nº35420/
2004.

CASCATA DE OURO COM AGUAS MIN LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 452,41 (13/08/2003) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2001, referente
a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE VISA/ZOONOSES
, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2000, CDA nº 4425/
2003, proc. Nº36180/2004.

DP/19027-6/2000  , para a cobrança da quantia de R$
195,26 (13/08/2003) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2002, referente a RENDAS
EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2000, CDA nº 7087/2003, proc. Nº37510/
2004.

EDUARDO CASOLA, para a cobrança da quantia de R$
413,68 (13/08/2003) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2000, CDA
nº 7603/2003, proc. Nº37762/2004.

FRANCISCO XAVIER DA ROCHA E S/M, para a
cobrança da quantia de R$ 167,57 (13/08/2003) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2002, referente
a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E
DE FUNCIONAMENTO , não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2001, CDA nº 9183/2003, proc. Nº38583/
2004.

GARDEN MANUTENCAO E SERVICO S/C LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 54,15 (13/08/2003) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2002,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2000, CDA nº 9248/2003,
proc. Nº38616/2004.

LUIZ CARLOS GOMES DA CRUZ, para a cobrança da
quantia de R$ 75,11 (13/08/2003) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2000, CDA nº 15487/2003, proc. Nº41710/
2004.

MARIA EDNEIA DE FREITAS , para a cobrança da
quantia de R$ 75,11 (13/08/2003) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2000, CDA nº 17170/2003, proc. Nº42610/
2004.

RAQUEL TEIXEIRA BITENCOURT, para a cobrança
da quantia de R$ 75,11 (13/08/2003) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2000, CDA nº 20699/2003, proc. Nº44396/
2004.

SUPERMERCADO GENESIO DE SOROCABA, para
a cobrança da quantia de R$ 574,68 (13/08/2003) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2001, referente
a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE VISA/
ZOONOSES, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2000,
CDA nº 22964/2003, proc. Nº45528/2004.

VALERIA DE CASSIA ARAUJO CAMPOS, para a
cobrança da quantia de R$ 1.073,57 (13/08/2003) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2002, referente
a TAXA DE EMISSÃO E CADASTRAMENTO E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de
2000, CDA nº 23632/2003, proc. Nº45994/2004.

VANILDO ALVES DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 75,11 (13/08/2003) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 2000, CDA nº 23820/2003, proc. Nº46132/
2004.

ANTONIO GAVAZZI , para a cobrança da quantia de R$
67,01 (25/08/2003) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2002, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2001, CDA
nº 24796/2003, proc. Nº46888/2004.

DANIEL FERREIRA GOMES, para a cobrança da quantia
de R$ 40,15 (25/08/2003) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2000, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de
1999, CDA nº 25069/2003, proc. Nº47130/2004.

JOSE ROBERTO BASAMO DIAS, para a cobrança
da quantia de R$ 249,63 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2002-02/01/
2003-02/01/2004 , referente a IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2002-2003-2004, CDA
nº 42981/2005, proc. Nº50895/2005.

TEREZINHA SCUCUGLIA, para a cobrança da quantia
de R$ 317,87 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2001-02/01/2004, referente a
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de
2001-2004, CDA nº 45799/2005, proc. Nº53713/2005.

MARIA DE CALDAROLA E OUTROS, para a
cobrança da quantia de R$ 609,67 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2001-02/01/
2002-02/01/2003, referente a IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2001-2002-2003, CDA
nº 45801/2005, proc. Nº53715/2005.

MARIA DE C CALDAROLA E OUTROS, para a
cobrança da quantia de R$ 260,57 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2001-02/01/
2003, referente a IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2001-2003, CDA nº
45815/2005, proc. Nº53729/2005.

NELSON CASSOLA, para a cobrança da quantia de R$
270,76 (22/07/2005) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2002-02/01/2003-02/01/2004, referente
a IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 2002-2003-2004, CDA nº 55394/2005, proc. Nº63310/
2005.

JOSE SANCHES MOLINA E OUTROS , para a
cobrança da quantia de R$ 846,75 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2004, referente
a IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 2004, CDA nº 58687/2005, proc. Nº66603/2005.

CONEXAO TREZE CONFECC E ART
ESPORTIVOS LTDA E  MINAS CONSTANTIN
NASSYRIOS E ANTONIO NASSYRIOS (OS
SOCIOS ADMITIDOS NO POLO PASSIVO DA
ACAO),   , para a cobrança da quantia de R$ 855,63 (16/
08/1995) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em
02/01/1992-02/01/1993-02/01/1994, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1991-1992-1993, CDA nº 13601/1995,
proc. Nº15379/1996.

EDESIO FIRMINO DOS SANTOS, para a cobrança
da quantia de R$ 482,07 (16/08/1995) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1992-02/01/
1993-02/01/1994, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1991-
1992-1993, CDA nº 14313/1995, proc. Nº16085/1996.

ANTONIO DIONISIO PACHELLI, para a cobrança
da quantia de R$ 304,10 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2001-02/01/
2002-02/01/2003-02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 2001-2002-2003-2004, CDA nº 12696/2005, proc.
Nº20127/2005.

LOURIVAL JESUS  FIORAVANTE, para a cobrança
da quantia de R$ 1.140,97 (22/07/2005) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2001-02/01/
2002-02/01/2003-02/01/2004, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 2001-2002-2003-2004, CDA nº 22/07/2005, proc.
Nº9493/2005.

KAEMI PISOS E AZULELOS LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 877.76 (13/11/2000) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1996,
CDA nº 421700, proc.Nº203/2002.

BENEDICTO OSWALDO DUARTE, para a cobrança
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da quantia de R$ 38.38 (11/09/1995) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1992/02/01/1993/02/01/
1994, referente a IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1991/
1992/1993, CDA nº 2551795, proc. Nº 1005/1997.

DINA SALVATORE, para a cobrança da quantia de R$
14188.43 (11/09/1995) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/1993, referente a IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1991/1992, CDA nº 2674095, proc. Nº
1187/1997.

MIRIAM PEREIRA DE SOROCABA, para a cobrança
da quantia de R$ 477.56 (13/11/2000) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1996,
CDA nº 803000, proc. Nº 4023/2002.

ISTO E AGRO_PECUARIA LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 477.56 (13/11/2000) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1996,
CDA nº 806000, proc. Nº 4053/2002.

MARIA LINDINALVA DE MENEZES SOROCABA,
para a cobrança da quantia de R$ 776.97 (17/11/1998) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/
1995, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1994, CDA nº 1258598, proc. Nº 4278/
2000.

MAURO ROCHA MARINS, para a cobrança da quantia
de R$ 368.49 (17/11/1998) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/1995, referente a IMPOSTO
PREDIAL TERRITORIAL URBANO, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1994, CDA nº 1282898, proc. Nº
4521/2000.

PAULO EDSON DE FREITAS, para a cobrança da
quantia de R$ 135.47 (17/11/1998) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1995, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1994,
CDA nº 1353598, proc. Nº 5330/2000.

SAMUEL PEREIRA DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 (17/11/1998) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1995, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1994,
CDA nº 1428598, proc. Nº 6080/2000.

SEBRASP-AUXILIO FINANCEIRO, para a cobrança
da quantia de R$ 336.35 (17/11/1998) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1995, referente
a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de
1994, CDA nº 1439298, proc. Nº 6249/2000.

MASARO SADA, para a cobrança da quantia de R$
195.28 (11/09/1995) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/1992/02/01/1993, referente a IMPOSTO
PREDIAL TERRITORIAL URBANO, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1991/1992, CDA nº 3311595, proc.
Nº 7761/1997.

STECCA ENG E CONSTRUCOES LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 35.32 (13/11/2000) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998, referente
a IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997, CDA nº 4518500,
proc. Nº 10344/2003.

MOIZES ANTONIO TEIXEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 70.03 (14/04/1999) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1996, referente a TAXA
DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE
FUNCIONAMENTO, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 1995, CDA nº 2499299, proc. Nº 12040/2001.

VERA LUCIA RODRIGUES LEITE, para a cobrança
da quantia de R$ 456.74 (14/04/1999) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1996, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1995,
CDA nº 318399, proc. Nº 12068/2000.

WILSON LEITE, para a cobrança da quantia de R$
63.52 (14/04/1999) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/1996, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos

no(s) exercício(s) de 1995, CDA nº 2562799, proc. Nº
12728/2001.

MILTON FERNANDES LOPES, para a cobrança da
quantia de R$ 2540.79 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000, referente
a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE
FUNCIONAMENTO, não recolhidos no(s) exercício(s)
de 1998/1999, CDA nº 4001501, proc. Nº 13082/2004.

WANDERLAN LUIZ DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 271.99 (13/11/2000) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1998, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1996, CDA nº 1502700,
proc. Nº 13433/2002.

FRANCISCO MOREIRA, para a cobrança da quantia de
R$ 271.99 (13/11/2000) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/1998, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1996, CDA nº 1508700, proc. Nº
13493/2002.

JOSE NILSON DE ALMEIDA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 (14/04/1999) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/1996, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1995, CDA nº 2643099,
proc. Nº 13568/2001.

ZAN USINAGEM GERAL LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 262.06 (13/11/2000) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1997, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1996, CDA nº 1557700,
proc. Nº 13983/2002.

EDUARDO FAUTINO ZANI, para a cobrança da quantia
de R$ 62.67 (14/04/1999) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/1996, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1995, CDA nº 2740599,
proc. Nº 14576/2001.

FLAVIO FERREIRA DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 305.50 (14/04/1999) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1996, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1995, CDA nº 687399,
proc. Nº 16338/2000.

LUIZ ANTONIO DA ROSA, para a cobrança da quantia
de R$ 338.97 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2000, referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1999, CDA nº 84001,
proc. Nº 16753/2003.

LUCIANA SANTOS DE ANDRADE, para a cobrança da
quantia de R$ 419.25 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000, referente a TAXA
DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999, CDA
nº 83001, proc. Nº 16743/2003.

NARCISO JUVENTINO NARESSI, para a cobrança da
quantia de R$ 438.63 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000, referente a TAXA
DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999, CDA
nº 108901, proc. Nº 17019/2003.

ODENIR MAGNO GUERRA, para a cobrança da quantia
de R$ 191.71 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/1999, referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1998, CDA nº 111901,
proc. Nº 17049/2003.

PAMPLONA SOROCABA ALIMENTOS LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 525.31 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2000, referente
a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999, CDA
nº 114701, proc. Nº 17077/2003.

ZAHLER & DEVISATE LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 224.17 (13/11/2000) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1998, CDA nº 1965000,
proc. Nº 19177/2002.

JOSE RICARDO DE CAMARGO, para a cobrança da

quantia de R$ 258.45 (16/08/1995) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1992/02/01/1993, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1991/
1992, CDA nº 1781195, proc. Nº 19725/1996.

MADEIREIRA AMAZONIA BRASILEIRA LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 3172.23 (11/12/2001) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/
01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 440001, proc. Nº 20597/2003.

AKIO OKABE ME, para a cobrança da quantia de R$
229.88 (14/04/1999) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/1996, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1995, CDA nº 1125899, proc. Nº
21388/2000.

MARCELO ALEXANDRE RUSSO, para a cobrança da
quantia de R$ 234.81 (16/08/1995) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1993, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1992, CDA nº 1910195,
proc. Nº 21979/1996.

MARIA APARECIDA OLIVEIRA AMERICO, para a
cobrança da quantia de R$ 50.78 (16/08/1995) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1992, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1991,
CDA nº 1940795, proc. Nº 22290/1996.

PROG-COMERCIO DE COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA, para a cobrança da quantia de
R$ 3358.73 (13/11/2000) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/1997, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1996, CDA nº 78000,
proc. Nº 22691/2001.

S.P. DA SILVA SOROCABA, para a cobrança da quantia
de R$ 1397.31 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/1999/02/01/2000,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1997/1998/1999, CDA nº 940201, proc. Nº
25783/2003.

RIBEIRO & TAVANTE LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 155.47 (16/08/1995) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/1992, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1991, CDA nº 2203595,
proc. Nº 24926/1996.

LAV-CAR COMERCIAL SOROCABA LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 1166.56 (13/11/2000) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1997, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1996,
CDA nº 341300, proc. Nº 25875/2001.

SCARPA E SCARPA TURISMO LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 611.04 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1026701, proc. Nº 26833/2003.

LUIZ ROBERTO DE CAMPOS LANCHONETE, para
a cobrança da quantia de R$ 1212.12 (11/12/2001) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/
01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1363801, proc. Nº 30578/2003.

STAMP BORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,
para a cobrança da quantia de R$ 2521.53 (11/12/2001) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/
02/01/1999/02/01/2000, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999, CDA nº 1374701,
proc. Nº 30687/2003.

MINI MERCADO POPULAR EDEN LTDA., para a
cobrança da quantia de R$ 1762.20 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/
1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1377901, proc. Nº 30719/2003.

ADELMA APARECIDA BRANCO VIEIRA, para a
cobrança da quantia de R$ 269.64 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/
1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1390401, proc. Nº 30844/2003.

SERGIO FIRMINO GONCALVES, para a cobrança
da quantia de R$ 269.64 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/
1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1393001, proc. Nº 30870/2003.

JOSE DE ARAUJO JUNIOR, para a cobrança da quantia
de R$ 124.43 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1394401, proc. Nº 30884/2003.

ESCALA CONSULTORIA E COMUNICACOES S/
C LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 948.92 (11/
12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em
02/01/1998/02/01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/
1998/1999/2000, CDA nº 1400201, proc. Nº 30942/2003.

JOSE CARLOS MOREIRA SANTOS, para a cobrança
da quantia de R$ 269.64 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/
1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1400401, proc. Nº 30944/2003.

EDILBERTO FLORENTINO DE ARRUDA, para a
cobrança da quantia de R$ 250.76 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/
1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1401201, proc. Nº 30952/2003.

RETENTEX-COM.ART.DE BORRACHA E
PREST.SER.LTDA, para a cobrança da quantia de R$
166.67 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/1999, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1998, CDA nº 1413301, proc. Nº
31073/2003.

LAISE ZACARIAS VIEIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 124.43 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1419401, proc. Nº 31134/2003.

METASA SOROCABA COMERCIO DE METAIS
LTDA., para a cobrança da quantia de R$ 1164.88 (11/
12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em
02/01/1998/02/01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/
1998/2000, CDA nº 1426801, proc. Nº 31208/2003.

NILTON ROBERTO SANTOS FEIRANTE, para a
cobrança da quantia de R$ 1135.39 (11/12/2001) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/
01/2000, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999, CDA nº 1433001, proc. Nº
31270/2003.
MICRODATA PREST.DE SERV.EM
INFORMATICA LTDA., para a cobrança da quantia de
R$ 245.71 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/1999/02/01/2001,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1997/1998/2000, CDA nº 1455501, proc.
Nº 31495/2003.

FUTURO CERTO INFORMATICA LTDA., para a
cobrança da quantia de R$ 793.24 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/
1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1458501, proc. Nº 31525/2003.
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MESAT ASSESSORIA EM SAUDE OCUPACIONAL
S/C LTD, para a cobrança da quantia de R$ 793.24 (11/
12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em
02/01/1998/02/01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/
1998/1999/2000, CDA nº 1460901, proc. Nº 31549/2003.

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ILHA
FM, para a cobrança da quantia de R$ 823.62 (11/12/
2001) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/
01/1998/02/01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/
1998/1999/2000, CDA nº 1466801, proc. Nº 31608/2003.

MEIRE DE FATIMA SANCHES IFANGER, para a
cobrança da quantia de R$ 123.96 (13/11/2000) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2000, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999,
CDA nº 2906100, proc. Nº 31645/2002.

CELIUS LEMES, para a cobrança da quantia de R$
269.64 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/1998/02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1997/1998/1999/2000, CDA nº 1470801,
proc. Nº 31648/2003.

ARISTEU ALVES BEZERRA, para a cobrança da
quantia de R$ 520.02 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000, CDA nº
1473001, proc. Nº 31670/2003.

NILSE GOMES MARTINS VIEIRA, para a cobrança
da quantia de R$ 555.22 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1476301,
proc. Nº 31703/2003.

SIDINEI OLIVEIRA BUENO, para a cobrança da
quantia de R$ 823.62 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000, CDA nº
1478001, proc. Nº 31720/2003.

RAMIRES PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA.,
para a cobrança da quantia de R$ 1700.48 (11/12/2001) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1999/2000, CDA nº 1496201, proc.
Nº 31902/2003.

TSUCHIDA & OLIVEIRA SOROCABA LTDA., para
a cobrança da quantia de R$ 1235.35 (11/12/2001) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/
01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1496501, proc. Nº 31905/2003.

DANIEL DOMINGOS ALIBERTI, para a cobrança da
quantia de R$ 938.46 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1509101, proc.
Nº 32031/2003.

NILSE GOMES MARTINS VIEIRA, para a cobrança
da quantia de R$ 555.22 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1476301,
proc. Nº 31703/2003.

DANIEL DOMINGOS ALIBERTI, para a cobrança da
quantia de R$ 938.46 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1509101, proc.
Nº 32031/2003.

JOSE CARLOS MACIEL, para a cobrança da quantia
de R$ 673.33 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/2001,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1524201, proc.
Nº 32182/2003.

LUCELIA APARECIDA DIAS FRANCISCO COSTA,
para a cobrança da quantia de R$ 152.49 (11/12/2001) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2000,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1999, CDA nº 1527101, proc. Nº 32211/
2003.

IVAN MARQUES OLIVEIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 207.08 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1530201, proc. Nº 32242/2003.

JESETEC COMERCIO DE FERRAMENTARIA
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 1565.58 (11/12/
2001) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/
01/1998/02/01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/
1998/1999/2000, CDA nº 1530701, proc. Nº 32247/2003.

EZEQUIEL LUIZ NETO SOROCABA, para a cobrança
da quantia de R$ 996.97 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1531301, proc. Nº 32253/2003.

SILAS CARDOSO, para a cobrança da quantia de R$
159.93 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1998/
1999/2000, CDA nº 1535201, proc. Nº 32292/2003.

JMG COMERCIO DE PROD.DE BELEZA LTDA.,
para a cobrança da quantia de R$ 539.85 (11/12/2001) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/
02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1542901,
proc. Nº 32369/2003.

ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, para a
cobrança da quantia de R$ 1510.59 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/
1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1546701, proc. Nº 32407/2003.

SOROMATER COMERCIAL LTDA., para a cobrança
da quantia de R$ 3349.58 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000, CDA nº
1548701, proc. Nº 32427/2003.

ANA MARIA DOS SANTOS SILVA SOROCABA, para
a cobrança da quantia de R$ 940.93 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/
1999, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1997/1998, CDA nº 1559901, proc. Nº
32539/2003.

APARECIDA QUEIROZ DE ALMEIDA, para a cobrança
da quantia de R$ 1073.67 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000, CDA nº
1566301, proc. Nº 32603/2003.

BARBOSA & ARRUDA LTDA., para a cobrança da
quantia de R$ 1960.57 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000, CDA nº
1580901, proc. Nº 32749/2003.

LANCHONETE E CHOPERIA OFICINA’S LTDA.,
para a cobrança da quantia de R$ 1924.49 (11/12/2001) ,

mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/
02/01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1581101, proc. Nº 32751/2003.

MARCELO GABRIEL MARTINS SOROCABA, para
a cobrança da quantia de R$ 749.86 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/
1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1581501, proc. Nº 32755/2003.

SOROMIL COMERCIAL LTDA., para a cobrança da
quantia de R$ 1386.45 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1592701, proc.
Nº 32867/2003.

ANESIA MENDES DE OLIVEIRA SOROCABA, para
a cobrança da quantia de R$ 1614.97 (11/12/2001) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/
01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1593501, proc. Nº 32875/2003.

HASPA HAB S. PAULO S/A C. IMOB, para a cobrança
da quantia de R$ 111.18 (13/11/2000) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1997, referente a IMPOSTO
PREDIAL TERRITORIAL URBANO, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1996, CDA nº 3058700, proc. Nº
33171/2002.

ELBLINK & ELBLINK COMERCIAL LTDA., para
a cobrança da quantia de R$ 839.38 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000, CDA nº
1641101, proc. Nº 33557/2003.

NEYDE GREGORIO POLONI SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 616.19 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000, CDA nº
1643101, proc. Nº 33577/2003.

FUTURA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA., para a cobrança da quantia de R$ 806.91 (11/12/
2001) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/
01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/1998/1999/2000,
CDA nº 1645901, proc. Nº 33605/2003.

DIDA‘S POINT LANCHES E ARTESANATO LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 2941.66 (11/12/2001) ,
mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/
02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº
1650501, proc. Nº 33651/2003.

FERNANDO MAZINI SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 554.30 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1652701, proc.
Nº 33673/2003.

REGINA CELIA DA CORTE NASCIMENTO DA
SILVA SOR, para a cobrança da quantia de R$ 713.80
(11/12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita
em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1997/
1998/1999/2000, CDA nº 1653101, proc. Nº 33677/2003.

ALPHA PARK ESTACIONAMENTO S/C LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 1186.40 (11/12/2001) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/
01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1999/2000, CDA nº 1654301, proc. Nº
33689/2003.

LUIZ ALBERTO RUIZ, para a cobrança da quantia de

R$ 558.02 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1656501, proc. Nº 33711/2003.

MARIA DAS D.L. FERREIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 7661.50 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/
01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1666601, proc.
Nº 33812/2003.

EJOANIS APARECIDA RODRIGUES, para a cobrança
da quantia de R$ 1081.04 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA
nº 1669701, proc. Nº 33843/2003.

VALDINEI ROQUE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 637.20 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/
01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1679301, proc.
Nº 33939/2003.

JOSE RICARDO DE ALMEIDA SOROCABA, para
a cobrança da quantia de R$ 1081.04 (11/12/2001) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/
01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA
nº 1681901, proc. Nº 33965/2003.

HELDER ANGELO DORDETTO, para a cobrança da
quantia de R$ 1083.70 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/
01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1683501, proc.
Nº 33981/2003.

ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA, para a cobrança
da quantia de R$ 178.39 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA
nº 1687601, proc. Nº 34022/2003.

MARCOS FERNANDO DE OLIVEIRA, para a
cobrança da quantia de R$ 178.02 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/
2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA
nº 1696801, proc. Nº 34114/2003.

SANDRO DOMINGOS RIBEIRO, para a cobrança da
quantia de R$ 177.65 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/
01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1708801, proc.
Nº 34318/2003.

JEAN CLEBER BERMEJOR, para a cobrança da
quantia de R$ 112.81 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2001,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/2000, CDA nº 1713401, proc. Nº
34364/2003.

RENAN NARCISO DE PARIS, para a cobrança da
quantia de R$ 124.43 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1999/2000, CDA nº 1715001, proc. Nº
34380/2003.

RENATO MARTINS FERREIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 161.52 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/
01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1716601, proc.
Nº 34396/2003.

MAURI CORREIA MACHADO SOROCABA, para
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a cobrança da quantia de R$ 452.99 (11/12/2001) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/
01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1718401,
proc. Nº 34414/2003.

URSULA AUGUSTA BENEVIDES, para a cobrança da
quantia de R$ 161.52 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1721201, proc.
Nº 34442/2003.

MARIA JOSE VIEIRA DE LIMA, para a cobrança da
quantia de R$ 161.52 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1721401, proc.
Nº 34444/2003.

JUCIMARIO BELO DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 161.26 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1732401, proc.
Nº 34554/2003.

VALDIR APARECIDO DESTRO, para a cobrança da
quantia de R$ 161.26 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1733601, proc.
Nº 34566/2003.

DALVA DOLEIDE DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 161.00 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1734201, proc.
Nº 34572/2003.

DARIO PEREIRA DE ALMEIDA, para a cobrança da
quantia de R$ 161.00 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1735601, proc.
Nº 34586/2003.

DARIO PEREIRA DE ALMEIDA, para a cobrança da
quantia de R$ 161.00 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1998/1999/2000, CDA nº 1735601, proc.
Nº 34586/2003.

GEVAIR RESENDE DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 124.43 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1999/2000, CDA nº 1779601, proc. Nº
35026/2003.

MARCELO ALEXANDRE FERREIRA, para a
cobrança da quantia de R$ 1574.47 (11/12/2001) , mais
os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/
01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1999/2000, CDA nº 864901, proc. Nº
25030/2003.

ISAEL SIMIONATO, para a cobrança da quantia de R$
124.43 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/2000, CDA nº
1780601, proc. Nº 35036/2003.

GERSON JOSE RODRIGUES., para a cobrança da
quantia de R$ 124.43 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001,
referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1999/2000, CDA nº 1786401, proc. Nº
35094/2003.

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA, para a cobrança da

quantia de R$ 120.61 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1789001, proc. Nº 35120/2003.

EURIPA FERREIRA DE OLIVEIRA - ME, para a
cobrança da quantia de R$ 146.90 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 2000,
CDA nº 1790801, proc. Nº 35138/2003.

JOSE EDUARDO DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 120.61 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1791801, proc. Nº 35148/2003.

JORAMIR DO PRADO., para a cobrança da quantia de
R$ 124.43 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/2000, CDA nº
1797001, proc. Nº 35200/2003.

MARCOS ROBERTO RIBEIRO., para a cobrança da
quantia de R$ 124.43 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1800301, proc. Nº 35234/2003.

JOSINO NOGUEIRA SOBRINHO, para a cobrança da
quantia de R$ 124.43 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1812901, proc. Nº 35360/2003.

MILTON LUNA MUNHOZ, para a cobrança da quantia
de R$ 109.13 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1814901, proc. Nº 35380/2003.

MIRIAM CLAUDIA PALMA., para a cobrança da quantia
de R$ 108.76 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1825501, proc. Nº 35486/2003.

DANIEL DOMINGUES DE ALMEIDA, para a cobrança
da quantia de R$ 108.39 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1839701, proc. Nº 35628/2003.

NAYAGO COM.DE MOVEIS PLAST.E
PORC.SINT.LTDA-, para a cobrança da quantia de R$
196.44 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 2000, CDA nº 1843101, proc. Nº
35662/2003.

JOZIAS BARBOSA FERREIRA., para a cobrança da
quantia de R$ 108.39 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1843701, proc. Nº 35668/2003.

LORTSCHER RAHAL CONSTR. RMP.LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 97.51 (13/11/2000) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/1997, referente
a RENDAS EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1996, CDA nº 3267700,
proc. Nº 35737/2002.

CLEUSA EFIGENIA CAMARGO, para a cobrança da
quantia de R$ 166.40 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente
a RENDAS EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/2000, CDA nº
1858901, proc. Nº 35820/2003.

LUZIA PEREIRA DOS SANTOS SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 530.08 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE

QUALQUER NATUREZA E AUTO DE INFRACAO E
MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1999/2000, CDA nº 1859501, proc. Nº
35826/2003.

MAURO LUIZ BARBOSA, para a cobrança da quantia
de R$ 150.30 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,
dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente a
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1859901, proc. Nº 35830/2003.

VERONICA REGINA FELIX DE LIMA - ME, para a
cobrança da quantia de R$ 508.21 (11/12/2001) , mais os
acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/
2001, referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)
exercício(s) de 1999/2000, CDA nº 1865701, proc. Nº
35888/2003.

CONCEICAO APARECIDA COSTA DO VALLE
SOROCABA, para a cobrança da quantia de R$ 259.02
(11/12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida inscrita
em 02/01/2000/02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 1999/2000, CDA nº 1866701, proc.
Nº 35898/2003.

JULIO CESAR DA SILVA - ME, para a cobrança da
quantia de R$ 606.51 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2000/02/01/2001, referente
a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA, não recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/
2000, CDA nº 1875701, proc. Nº 35988/2003.

HYUNCAR CENTER LTDA - ME, para a cobrança da
quantia de R$ 211.68 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 1999/2000, CDA nº
1884701, proc. Nº 36078/2003.

LUCIANE ORSI ABDUL AHAD, para a cobrança da
quantia de R$ 210.34 (11/12/2001) , mais os acréscimos
legais, dívida inscrita em 02/01/2001, referente a IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não
recolhidos no(s) exercício(s) de 2000, CDA nº 1886701,
proc. Nº 36098/2003.

ELIANA PRESTES, para a cobrança da quantia de R$
402.22 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais, dívida
inscrita em 02/01/2001, referente a IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA, não recolhidos
no(s) exercício(s) de 2000, CDA nº 1887701, proc. Nº
36108/2003.

ALIANCA BATISTA CONSTRUCAO CIVIL LTDA,

para a cobrança da quantia de R$ 126.10 (11/12/2001) ,

mais os acréscimos legais, dívida inscrita em 02/01/2001,

referente a IMPOSTO SOBRE SERVICO DE

QUALQUER NATUREZA, não recolhidos no(s)

exercício(s) de 2000, CDA nº 1909201, proc. Nº 36398/

2003.

MARIA ISAURA S. ILDEFONSO, para a cobrança da

quantia de R$ 257.91 (11/12/2001) , mais os acréscimos

legais, dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/2000, referente

a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE

FUNCIONAMENTO, não recolhidos no(s) exercício(s)

de 1997/1999, CDA nº 1925201, proc. Nº 36558/2003.

ARMAZEM E RODRIGUES, para a cobrança da quantia

de R$ 377.20 (11/12/2001) , mais os acréscimos legais,

dívida inscrita em 02/01/1998/02/01/1999/02/01/2000/02/

01/2001, referente a IMPOSTO PREDIAL

TERRITORIAL URBANO, não recolhidos no(s)

exercício(s) de 1997/1998/1999/2000, CDA nº 2655401,

proc. Nº 44560/2003.

. INACIO CORREA, para a cobrança da quantia de R$

19.192,92 (12/01), mais os acréscimos legais referente a

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 97/98/

99/00, CDA nº 4728701, proc. Nº 20590/2004.(PROC.

PRINC. 20590/04)

. INACIO CORREA, para a cobrança da quantia de Cr$

54.834,08 (02/91), mais os acréscimos legais referente a

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 86,

CDA nº 7891, proc. Nº 3388/1993.(PROC. PRINC.

20590/04)

. INACIO CORREA, para a cobrança da quantia de Cr$

168.610,02 (11/92), mais os acréscimos legais referente a

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 88,

CDA nº 180492, proc. Nº 6584/1993.(PROC. PRINC.

20590/04)

. INACIO CORREA, para a cobrança da quantia de R$

162,88 (10/94), mais os acréscimos legais referente a

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 90,

CDA nº 503594, proc. Nº 4320/1995.(PROC. PRINC.

20590/04)

. INACIO CORREA, para a cobrança da quantia de R$

882,81 (09/95), mais os acréscimos legais referente a

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 91/

92/93, CDA nº 3060695, proc. Nº 500797.(PROC.

PRINC. 20590/04)

. INACIO CORREA, para a cobrança da quantia de R$

354,23 (11/98), mais os acréscimos legais referente a

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 94,

CDA nº 1017598, proc. Nº 14355/1999.(PROC. PRINC.

20590/04)

. INACIO CORREA, para a cobrança da quantia de R$

364,10 (04/99), mais os acréscimos legais referente a

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 95,

CDA nº 544799, proc. Nº 14722/2000.(PROC. PRINC.

20590/04)

. INACIO CORREA, para a cobrança da quantia de R$

415,36 (11/00), mais os acréscimos legais referente a

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 96,

CDA nº 1008000, proc. Nº 6722/2002.(PROC. PRINC.

20590/04)

. INACIO CORREA, para a cobrança da quantia de R$

32.636,22 (07/05), mais os acréscimos legais referente a

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/

02/03/04, CDA nº 6639705, proc. Nº 74315/

2005.(PROC. PRINC. 20590/04)

. INACIO CORREA, para a cobrança da quantia de R$

8.859,27 (11/06), mais os acréscimos legais referente a

IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E

TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 05,

CDA nº 2710706, proc. Nº 13690/2007.(PROC. PRINC.

20590/04)

. OSEAS RODRIGUES PACHECO, para a cobrança

da quantia de R$ 199,23 (04/99), mais os acréscimos

legais referente a IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE

QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não

recolhidos no exercícios de 96, CDA nº 1288199, proc.

Nº 23012/2000.

E, como o(a) Executado(a) encontra-se em lugar incerto e

não sabido, foi expedido o presente EDITAL pelo qual

ficará o(a) mesmo(a) CITADO(A) para, no prazo de

05(cinco) dias, pagar a dívida acrescida de juros de mora,

, multa e demais encargos ou nomear bens à penhora, sob

pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem

para garantir o pagamento do débito, cujo Edital será

publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO

nesta cidade e Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo,
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aos 05 de Agosto de 2008. (a) MARCOS SOARES

MACHADO – Juiz de Direito.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 2.275/2000-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  181/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  29 (vinte e nove) dias do
mês de setembro do ano de  2008 (29/09/2008), às 14:45
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos autos
2.275/2000-0, entre partes: JOSÉ ANTONIO DE
SOUZA OLIVEIRA, exeqüente, e SERRALHERIA
PORLAN LTDA. ME, executada, localizado à Vila
Nova Sorocaba, Sorocaba/SP, avaliado em R$
65.000,00  (sessenta e cinco mil reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 193, a seguir transcrito:  O Lote de
terreno sob nº 23, da quadra “21”, da Vila Nova
Sorocaba, com frente para a Rua nº 3, medindo 10 X
30 m, (dez metros de frente por trinta metros de frente
aos fundos), ou 300,00 m2, confronta-se: - de um
lado com o lote nº 22; de outro lado com o lote nº 24
e nos fundos com o lote nº 7. MATRÍCULA 7.688,
LIVRO 2 – REGISTRO GERAL do PRIMEIRO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DE SOROCABA. OBS: A avaliação refere-
se ao terreno e prédio, uma vez que sobre o lote acha-
se construído um barracão rústico com paredes de
bloco e telhado de zinco, ocupando toda área. TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: 65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 07
de agosto de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,  Juíza
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  1.567/2004-9 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 182/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  29 (vinte e nove) dias do
mês de setembro do ano de  2008 (29/09/2008), às 13:00
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos autos,
entre partes:  ROSÂNGELA MOREIRA LOPES
GARCIA, exeqüente, e ANCAR CONFECÇÕES
LTDA., executada, Rua Padre Guerrazzi, nº 143 – Vila
Santana, Rua Pedro Acácio de Marcos, 79 – Vila Haro e
Rua Antonio Furtado Lopes, nº 213 – Bairro Mineirão –
Sorocaba/SP, reavaliados em R$ 27.160,00  (vinte e
sete mil, cento e sessenta reais), conforme Laudo de
Reavaliação de fls. 143/145, que são os seguintes: 1)
Um relógio de ponto manual, marca DIMEP, cor
marrom, sem numeração, em regular estado, avaliado
em R$ 40,00; 2) 3 (três) máquinas de costura industrial,
costura reta, marca Juki, modelo DDL-227, nºs Z-
227-93187, X-227-45058 e A-227-14993, em regular
estado de conservação, avaliada cada uma em R$

600,00; totalizando R$1.800,00; 3) 6 (seis) máquinas
de costura  industrial, costura reta, marca King Special,
modelo 350-2, nºs C 8635416, C  8628203, C 8635458,
C 8635471, C 8635461, C 8635478, em regular estado
de conservação, avaliada cada uma em R$500,00,
totalizando R$3.000,00; 4) 3 (três) máquinas de costura
industrial, costura reta, marca Marbor, modelo JDB
177-3, nºs C 8630424, C 8630284, C 8630284, C
8630285, em regular estado de conservação, avaliada
cada uma em R$500,00, totalizando R$1.500,00; 5)
Uma máquina de costura de duas agulhas, costura
ponto-fixo, marca Pfaff, nº 546-H3-6/01, 772333, em
estado ruim, faltando algumas peças, avaliada em
R$600,00; 6) Uma máquina  de  costura de duas
agulhas, costura ponto-fixo, marca Necchi, modelo
925-101, nº 925 – 0001183, em ruim estado de
conservação, faltando algumas peças, avaliada em
R$600,00; 7) Um máquina de costura traveti, marca
Singer, modelo 269W8, nº W 1476466, em ruim estado
de conservação, faltando peças, avaliada em
R$1.000,00; 8) Uma máquina de costura industrial,
costura reta, marca Singer, nº TC 838810, em regular
estado, avaliada em R$700,00; 9) Uma máquina de
costura de duas agulhas, ponto-fixo, marca Singer, nº
112 W 140, em ruim estado de conservação, avaliada
em R$ 800,00; 10) 2 (duas) máquinas de costura
industrial, costura reta, marca Brother, modelo DB2 –
B755-3, nºs C3536759 e  J 1569458, em regular estado
de conservação, avaliada cada uma em R$600,00,
totalizando R$1.200,00; 11) Uma máquina de costura
traveti, marca Nikko, sem  numeração aparente, em
regular estado de conservação, avaliada em R$ 2.000,00;
12) Uma máquina de costura de duas agulhas de ponto-
fixo, marca Sun Star, modelo KM-740BL, nº 940 4080,
em bom estado de conservação, avaliada em
R$1.500,00; 13) Uma máquina de costura interlock,
marca Siruba, modelo  757 E, nº 206475, nº 516X2-56,
em bom estado de conservação, avaliada em
R$1.500,00; 14) Um máquina de costura botoneira,
marca Brother, modelo CB3 – B916-1, nº D 6214022,
em bom estado de conservação, avaliada em
R$1.600,00; 15) Uma mesa de passar com pés de ferro,
cor vinho, medindo aproximadamente   1,50m de
altura, em estado ruim de conservação, avaliada em
R$ 80,00; 16) Um virador de golas, manual, cor verde,
sem marca e numeração aparentes, em regular estado
de conservação, avaliada em R$90,00; 17) Uma máquina
de passar, marca Singer, com bancada, em regular
estado de conservação, avaliada em R$180,00; 18) Um
rebobinador, marca Burgato, cor cinza, com motor,
sem  numeração aparente, em regular estado de
conservação, avaliado em R$250,00; 19) Um armário
de aço de vestiário, cor cinza, marca Isma, com 16
portas, medindo aproximadamente 1,85m de altura e
1,20m de largura, em regular estado, avaliado em
R$180,00; 20) 3 (três) mesas de corte, com pés de metal
na cor cinza, medindo aproximadamente 0,85m X
1,60m X 1,60m, em regular estado, avaliada em R$
150,00 cada, totalizando R$450,00; 21) Uma mesa de
corte, com pés de metal na cor cinza, medindo 0,90 X
2,30 X 1,00m, em regular estado, avaliada em R$150,00;
22) Um fogão de seis bocas, da marca Continental
2001, cor caramelo, em estado ruim de conservação,
avaliado em R$60,00; 23) Uma geladeira da marca
Clímax Luxo, cor amarela, com 1,30m de altura, em
estado ruim de conservação, avaliada em R$80,00; 24)
Uma máquina tipo “zig-zag”, marca Shanggong,
modelo GG 18-1, nº 05111082, em regular estado de
conservação, avaliada em R$600,00; 25) Uma máquina
para fusionar passantes, sem marca aparente, elétrica,
com bancada e motor, modelo C 560398, medindo 1,00
X 1,00m, em regular estado de conservação, avaliada
em R$800,00; 26) Uma máquina de costura, overlock,
marca Juki, modelo MO 2304 e OD 4300F, nº 0404, em
regular estado de conservação, avaliada em R$ 1.200,00;
27) Uma máquina de costura interlock, marca Juki,
modelo MO – 2316 NEFF, nº 046 – GV, em regular
estado, avaliada em R$ 1.300,00; 28) Uma máquina de
costura interlock, marca Siruba, cor bege, sem
numeração aparente, em regular estado, avaliada em
R$1.500,00; 29) Uma máquina de costura industrial,
costura reta, marca King Special, modelo 350-2, nº C
8635486, em regular estado, avaliada em R$600,00;
30) Uma máquina de costura de duas agulhas, ponto-
fixo, marca Brother, modelo LT2 – B 831, nº BH
112627, em regular estado, avaliada em R$1.200,00;
31) Uma máquina de costura industrial, costura reta,
marca King Special, modelo 350-2, nº C 8635483, em
regular estado, avaliada em R$600,00. TOTAL DAS
REAVALIAÇÕES: R$27.160,00  (vinte e sete mil, cento
e sessenta reais). OBS: 1) Algumas máquinas
apresentam a numeração um pouco apagadas, de modo
que dificulta a sua leitura. 2) Bens também
penhorados nos processos trabalhistas, nºs 76/2004-0,
923/2004-7, 319/2004-0, 454/2004-6 e 598/2004-2 todos
desta 3ª VT de Sorocaba.
O BEM RELACIONADO NO ITEM 13: “  Uma máquina
de costura interlock, marca Siruba, modelo  757 E, nº
206475, nº 516X2-56, em bom estado de conservação”
FOI ADJUDICADO NO PROCESSO Nº 76/2004-0 DA

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 07 de
agosto de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.601/2006-7- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  183/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  29 (vinte e nove) dias do
mês de setembro do ano de  2008 (29/09/2008), às  13:15
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos autos
1601/2006-7, entre partes: FELIPE CARRIEL,
exeqüente, e NIVALDO MARIA DA SILVA EPP,
executada, encontrados à Av. Cel. Nogueira Padilha, nº
354 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 5.000,00  (cinco
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 76, a
seguir transcrito: Duas máquinas copiadoras analógicas
marca RICOH, modelo FT3813, nºs de série H42
07101599 e H422610333, em funcionamento, em bom
estado de conservação, avaliadas em R$ 2.500,00 cada,
no total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 07 de
agosto de 2.008 Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,  Juíza do
Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  1.683/1999-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  184/2008

 A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  29 (vinte e nove) dias do
mês de setembro do ano de  2008 (29/09/2008), às  13:30
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos autos
1.683/1999-5, entre partes: ADRIANA RODRIGUES
PEREIRA, exeqüente, e CRISTINA MARIA
D´ANTONA BACHERT e JORGE LUIS DE SOUZA

GENNARI, executados, encontrados à Av. Washington
Luiz, nº 840, Apto. 23 – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 2.800,00  (dois mil e oitocentos reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 151/152, a seguir descritos:
1) Um conjunto System marca Sony, em
funcionamento, em bom estado de conservação, em
R$ 300,00; 2) Uma mesa de jantar em madeira com
pátina, com tampo de vidro, medindo 0,90 m x 1,80
m, com seis cadeiras, assento em tecido almofadado
na cor laranja, com 1,10 m de altura, em bom estado
de conservação, avaliada em R$ 1.000,00; 3) Uma
máquina de lavar roupas marca Electrolux, de 8 kg,
modelo LM 08, nº série 33003998, em funcionamento,
em bom estado de conservação, avaliada em R$
800,00; 4) Um televisor de 29 polegadas, tela plana,
marca Samsung, nº A0 313 XDP 305521 Y, em bom
estado de conservação, em funcionamento, avaliado
em R$ 700,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: 2.800,00
(dois mil e oitocentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, principalmente
aos representantes legais da executada, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município
de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 07 de agosto de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,  Juíza
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.730/2006-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  185/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto
da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  29 (vinte e nove) dias do
mês de setembro do ano de  2008 (29/09/2008), às
13:45 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão de
venda e arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 1730/2006-5, entre partes: HERBERT DE
MATOS SOARES, exeqüente, e NOGUEIRA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FACAS LTDA.,
executada, encontrado à Travessa Santana, nº 470 –
Araçoiaba da Serra/SP, avaliado em R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 113, a seguir descrito: Uma máquina fresadora
marca HECKERT modelo FSS 400-VI, nº 32168684,
cor verde, com aproximadamente 2,10 m de altura,
2,30 m de comprimento da mesa, 1,40 m x 0,33 m de
curso, completa, em funcionamento, em bom estado
de conservação, avaliada em R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, principalmente
aos representantes legais da executada, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Município
de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Em 07 de agosto de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
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subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,  Juíza
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.734/2006-3 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 186/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho
de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  29 (vinte
e nove) dias do mês de setembro do ano de  2008
(29/09/2008) ,  às   14:00 horas ,  na Centra l  de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos
au to s  1 .734 /2006-3 ,  entre  par te s :  TIAGO
ANTONIO DE TOLEDO,  exeqüen te ,  e
SOLITEC IND E COM DE ART PLÁSTICOS
LTDA., executada, encontrado à Rua Henrique
Carrara Amaral Rogick,  400 – Sorocaba/SP,
aval iado em R$ 12.000,00  (doze mil  reais) ,
conforme Laudo de Aval iação de f ls .  161,  a
segu i r  de sc r i t o :  Uma máquina  in je tora
industrial para fabricação de peças plásticas,
marca PIC MOD 62/115 – STUBBE nº 1122,
cor  verde  c lara ,  com pa ine l  d ig i ta l  marca
Log icon  –  FR 204 .00  –  em bom es tado  e
func ionamento  normal ,  ava l iada  em R$
12.000,00 (doze mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes  e  em especial  à  executada e/ou seus
sócios, o presente edital também tem a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamen to ,  i ndependen temen te  de  nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá

comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para  que  chegue  ao  conhec imento  de  todos  os
interessados,  pr incipalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será  publ icado no semanário  Município  de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede  des t a  Vara .  Em 07  de  agos to  de  2 .008
Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM ,  Dire to ra  de  Sec re t a r i a ,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,
Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  1.824/2004-2- EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  187/2008

 A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos   29 (vinte e
nove) dias do mês de  setembro do ano de   2008
(29 /09 /2008) ,  às   14 :15  horas ,  na  Cen t ra l  de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,  à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista,  será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos autos
1824/2004-2, entre partes: LINALDO DE PAULO
GONÇALVES,  exeqüen te ,  e  SANDRO
FRANCISCO MUNHOZ ARAÇOIABA DA
SERRA, executada ,  encontrado à Rua Benedito
Antunes  R ibe i ro ,  422  –  fundos  –  centro  –
Araçoiaba da Serra/SP, avaliado em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls.  110, a seguir descrito: Um
Balcão  de  v idro  curv i l íneo  ( f r igor í f i co ) ,
destinado a açougue , com 2,00 X 1,00 metros
de largura e 1,28 metros de altura, da marca
Elgin  22v –  TCB 1016.e  –  60HZP1LRA-R12,

avaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamen to ,  i ndependen temen te  de  nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para  que  chegue  ao  conhec imento  de  todos  os
interessados,  pr incipalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será  publ icado no semanário  Município  de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede  des t a  Vara .  Em 07  de  agos to  de  2 .008
Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM ,  Dire to ra  de  Sec re t a r i a ,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,
Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 2021/2003-4 -  EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 188/2008

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos   29 (vinte e
nove) dias do mês de  setembro do ano de  2008
(29 /09 /2008) ,  às   14 :30  horas ,  na  Cen t ra l  de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,  à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa

Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos
au tos  2021 /2003-4 ,  entre  par te s :  WAGNER
JOSÉ SANTIAGO, exeqüente ,  e  EDSON DE
ALMEIDA CAMARGO SOROCABA ME,
execu tada ,  encontrado  à  Rua  Bened i to
Gonça lves  de  Campos ,  164 ,  Sorocaba /SP,
ava l iado  em R$ 10 .000 ,00   (dez  mi l  rea i s ) ,
conforme Laudo de Aval iação de f ls .  125,  a
seguir descrito: Um veículo FORD Courier CLX,
cor azul, placas CQV – 3342, ano de fabricação
1997, ano modelo 1998, combustível gasolina,
cód igo  RENAVAM 690919840 ,  chass i
9BFLDZPPAVB860444 ,  em ru im es tado  de
conservação,  com vários amassados em toda
latar ia ,  ava l iado  em R$ 10 .000 ,00  (dez  mi l
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento ,  independentemente  de  nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede  des ta  Vara .  Em 07  de  agos to  de  2 .008
Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
 Eu,......................................................SILVANA
ROLIM ,  Dire tora  de  Secre ta r ia ,
subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO,
Juíza do Trabalho.


